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c()itirrLrro DE. t;EsrÃo N" 00u2016 - seruR

COHTRATÕ I}Ê, G§,STÂO QUI EN'TRE §I CTLIBR,\M O
RsrÀl)o no panÂ - sECRr:TARIÂ tlc trsrAlo Dri
TU&lsMo - sETr.rR E A oRAGANrz.lr;Ão soc,Ar-
pmÁ zmo

o ESTÀIX) fr0 Pen,L n:prsentado pela §ECR§TÂRIA DE fSfÂDO DE Tt,RtSiltO -
SETU& doraranrc dcnonrirurda ÔROÃO §UPÊRYISOR, integrartc dâ Adnlinistrâçôo Direta do
(iovcn{r da llstado. com stde nerta cidadc. "tvcuida üentil Biltensoun. n*.13. Buirnr Bati§â (lxmpôs.

t l:P ó{ú15-l4ti. Bclim-PÂ. inserita no CNP}/MF sr:rb u n.o 1 5.4E8.858J0001- 1.1. mpro-.*nla<lu por;eu
Sccrelúrio dc Liiado de 'furisnro. SB- ADÊNAUER {H^RINHO DE OI.M:IRÂ GÓE§. inasilciro,
casado. rédieo. portador du Cl n'. 4t]021& SSPIPA c dô C?t'âlF :f. 034-Ílt?.ó81-5i. rcsi,Jente e

dunriciliado r]t}stô cidadê de llelem-Fsrái s â ORGÀhIIZAÇÃO SOCIAL p rt+oí ZO{O. úcrprnin*Ja
0s pllú XXlll, pc*ror jnrfdka rlo Dirc[a Priredo. sear ílns hcratiras. qturlilicada pelo Covemo
do l:stado do Parâ conro Organização $ocial. com s:dc na Av. tloulerr,rd (.'cstilho Írançrr, lnn.
.,\r:razssr 03. Baimi Campí*a. CEP 66.053- 150" §çldm*Pnra, in*crrta no CNI'J n" $i.584.058100e ;-
18. or.ste ats rcpÍessnlâdô pcr scu l)irctor-Presidentc F'ÂBRIAN() MÁCÍiÂDO cTRETE§. brasilcinr.
ç;r:.iirlu. iufirtini-rtratk)r. [xrrtaü]r da i&ntidndc civil n" 199?i82 SSP/P \ r' CP:i.rlF ].18.51i.iU r-rr.].
residente e donricili*do na Rua dar Mrmdunrcus, nn 2650" lid. Ccdoy ,. Ap 7í]3. Bati$ta Cernpos. ,IF.P

{16.04{}-?70, Belán-Pani. com fundanrenlo no quc dispõe a l"ei n" 5.98Oi 19-o6. russlvem tirmar o
prcs{nte CONI'RAIO DE üESTÀO. que scrá rcgido Jrls cláusulas e condi,srs que sri setsucrn.

CLÁ U§IJLÀ PRIMf,,IRÀ * DO OII'ETO E DÂ FINAL I DÀDE:
l- {} prssente CON"[RÂT0 DE C§STÂO tem por objerivo o tlmertr:., {rrsrrlç§ô Íl§ &tiridrldei nds
úreus de poduçâo de culturq dc lazer. dç tuismo e <lc serviço, bem clirnr: dilundir o eonhecirn*ntr'r c
prc:;lar inliraDrsçÕes e servíps nessas áreas, por nreio do cstahclecimento de parccria cntre &s pàrtc§
eo$lral{nlc§! arsegur*trdo à OS PÂRA 2{XXl a rcspr:nsahilidede prlr! gestâo adnrinístrativa dos
cquiparncnt*s lsristiços: Hengnr . ('cnuo dc Convcnçôcs da Amor"ônis. [staç§o d&r Docas e ltlangnl
da Garç*s.ltingintl: o iim a qrn se de*ina. com eticiicia e qualidarle Íc(iui:ridÍLs. l:rzendn psne
inlsg[a&le dsstt ü(}!iT§Â]ü como se nele eJtiyesse trsr'rseritô:
l.l *()ânt;xo t - Plâna d§'t'râhlhô
1.2 - 0 Anexo II: Plam Orsamentário de Cuscio,
I .l - C) Anepra llÍ - lndicadores de Qnliddc

Àv. êütrí t§{rãaoÍi ,f at
8r'rÍô: §afdr Caúloí
CEÉr 660rt1IÔ
lêtcfr*l.: í3t I 3110.661a
Eraa;r tucidi úaÀúrry.ao orÉ.!r
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C'LÁUSULÁ SÊGUNI'A - DÀ§ META§
?. 

^s 
me&rs € indicadorcg de qualid& r 6odurividade do presente CONTRATO DE GI§TÃO s&

detalhados no ÀltlEXO tll s e§& Isstr§lrrsnto e busr:ml aleançar os sgüntes objetivos na sua áres d€
üruâ&:
l.l Alcú[çã o $steotabilidade ccooomica doa equipanrnlôs tudsticos:

f.f Dçsenvolvimçoro de unta pmgramaçâo vohada aos s§grrcntJs ds cultura. de lsiÊr, dc lurismo c de

st'rviçm:

1.3 Des*nvslvime{rto ê pÍôsrãmâÉô loltalr â prestaçâo dc scrtkos cssrnsiais à populaçârr de baixa
renda:

1.,,1 Inregraçào com ênlidãdes lfim txrscando p€mtârscts coopersçâs tctniçâ psÍa o alcáncs dÊ

ohjclit'*c comuns.

2.5 À ôlr.{fu sÍÉs{:eme (k túrí$es mcionais e irrternesioasis

cLÂus$LA TERC§rRÀ'DA§ OBRICAÇÔÚS g RESPON§ABILIDAI)E§ DÂ O§ PArrÁ
2{n0
j. À O§ PARÁ 2S0, por este C0NTRAT0 DE GESTÃO, tiuuà rcsponsnvel pela gestão

odmir{stmtira dos çquipmrntos turisricos Hangar - Centm de eonvet}4Õc! dâ Âftür}nia" Estaçà$ da-s

Derca-s e Mangal da Caças, obrigando-sc. além dos demais compromissos â.;suritido'. a.

3.1 - r:urnprir ar mcta* rcla*iomd** &o AHEXO t dçsre ltlslrumsÍrto. cânüÍL{l§do Írrra o aleancc ilos
cbjaívos enurnerados n& cláusula se8undal

3.2 * §bscrvoÍ, rE exccufâô dê sll*§ ntí\{dsdc§, ãs diretri?cã do elRçÃo tiUPf,RVISOR:
3.3 - aprcscmr ao ÔnçÂO §UPERVISSI" arú o dia 31 dc dczembr.r ;i<; cada arro. o dstallii.nr€nt
<tas meta:; relalivas ao ano seguintc acor:panhrdo da r*spectiva pruposla orçemeoláiia c' de
üÍonügrâÍnâ d§ de$çmbolso dos reçur$o§ â §ereÍr1 r*pe§ado*;
J.i.l cxcr:tu*-sc deste irrixr o exercÍcio 2016, psssands a str oixigatóriÕ âprcscnlaçãü dos
dosürnrnlos listsdos Ío i$cisü, lll. & Clâusrl* Tcrcira. cm ll dr dcrrmbrt dt ?{}17;

J.d - elaborar e fazer publicar. rc praí, milximo dç 9ô (novurta; días, a ç:r',rrtzr da ussinntrrra dcste.
rugukrrü!-lrlo para os pruedimcnlos dr c Íralsção .las obras, serviços e compras â sercm rcâlizadir.s
com rççur*oo públicas. o qual obsen'ani os princípios da legaliddc, impessoalidade, moraliúxJ+,
legitimidade. operacionalidede e economiciddç;
].5 - claborer e submslsr à *pmvaçàc do Consclho dc Ádmirústmçâo rclutririr.,s gcrcnciair i1e

aLiviúades u crda $3 (úêsl Í&.§ês e ps§{rioÍmefie enesrinlá-los ao ORGÁ() SUPURVISOI{ no
pu:ro máximo de l0 dias após aprol*çát.
i,5.1 Â ausância dc crvío & rclalorio gcrrrsial de atividades etrender.se-á .:§rui: náo cumpridas os
c§etivos e mclas dispoçtos no Plano tle Tratalho Ê arrxosl
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l.ô - adminisrar or bers móvris e irúvric púlir§.§ e ela ç*didos, §ssàn çorns aplicar os rccursos
financeinrs que lhe lorem rspass*d* e,xclurivamcnte na corecuç&o dos objetir'os s metas pÍcvisl{)
ncste inírumento.
1.6.1-À§rjespcssref'erente§{ien*rgiaclérricadosequipamentcsturlslierrssrrâr:rderesponsabilidadc
da Àdnünisraçfu Pública noc primeiros l? {do?Ê) meses &se Coütrâto- sendo posteriormente dc
únrçs c total rcspor.rsahilidadc ds O§ PARÁ 2300.

CLÁU §ULA Q UÂ RTA - I}oS R§TUR§Os oRçÁM ÊNTÁruo§ E Tt N AN(:EIR0§
{. Para o cunrprirnento das mctas c {letivo5 pa.ctuadcs nrxtc irstrurlrentô" lica çslimâdo o va.lar glotral
clt rer:ursos públi*os de R$ 6.600.000.00 (seis mithões e scisccntos mil reais). divididos enr l2 parcelas
msnsris de R$ -55ú.0{X},0O {quinheotts e cinqu€ntn mil roaisl, â sÊrenl quitadíLs a{e o 5'dia útii do mÊs.

inieiando cm ouÍlbro de 3016. alravéJ dc íEposs. d.l rusume qüe srrrslflm no ürçamiÍlto do Ôrgào
§upervisar csp€eiíicâdo üo PÍoleto âtiyidrds §3§2 - §rtureza; 3150{l - }'ontr: 0l0l -
PL.nújametrto Intsrno: I 050008382C

i,l - Â aheraçilo de valores implicani na Í§"i§âs das rsf,las pâc$ndos. assim ç«nc a revis§Ô dus mtlas
inrplicarú na alteraçâo do valur global pactuado, tsÍrdo com(r lxs€ o custo rclaliro.
.1.2 - G; rncursos repassados à OS fARÁ 2{80 poder:ao ser psr eíta sgli.adôs no mercdo lrnanceiro.
desde que r:s resultedos drsqa apli§*§â{, ro}'§rlârü exrlüsi\a»rssls aos o§clivo* deste CÔNTRÁTO
§t GrsTÂO.
13 - A O§ PÂnÁ 2O0o iBdicâni c§I$o Íç§pftÉvel por *c CONTRATO DU, GESTÀO scu f,ürctor
grcsirJcnlq" ou oulro Direl*r pr ete ogrntldo, o qur scni respns&el pclí hrJâ aJminisiração dos
rccum<x rccebidm

e LÁu§uLA Qtn§TA -ü()§ RECUn§O§ IIUü{À§)§
5. 

^ 
OS PÀRÁ 2000 prdení gasrar at& 4ülo (qwrenta pôr ccntÕ) dos recuÍsos públicos a cla

repassâdos coÍtl &spcsils de remuncração" encâryos lrabolhistos € vantagens de qualquer n&ture?I. n

$§[r:m sn{§hidÕ§ Srhrs seue diígcnt*s" elttpÍeggdo$ ê sen/idores a ela ççdidos.

5.t - A {L§ PÀR}i 2000 comprúür$te-§ê. ns p.sa: do CONIRÀTO DE C§,§TÃo" r rrâo cl:rler a

qualqucr irsituiçb públir:a ou priveda setu ernprr:godtxr"

r"LÁustJLÀ s[xTA - nA cEssÀo I I]Â ADMlsrs'rRÁÇÃo Dori B[,Ns puBLlcos
ír. Ficam r!*de jí:edidos à OS PÂnÁ zlllêr em cuátcr prcoâriç. a ritul() dc psrmissão de ustr e úelo
prazo preirnlc do pr€scnE CONTRATO Og GF,§TÃO, os bens móvtis e in$r,eis. equipememos c
ins*lasàss existeuts no llorgrr - {ertru dc Conve*r}fos dl Ânrazônie, Íistaç&r.r rlar Doc*s e Ma*gal
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tJustinaçío à corsêcuçAo das $mliddcs üaçadas na c hitsula primeira e observados or obieti',*os e
m(t s pr€vistês nste instrumehlo.

ú,1 - Os txns móveis cedidrx ra fomra desu eláusuh pod€rão. Íssdi{nte prwia avaiiaç§o e Bxpnessa
:ruloriz.açào do ôRGAO SUPf,RVI§OR. str aliendos r sutrstitui&x por ourros dc igual ou maior
vrilur. dcsdc quc os novÍ)r tx:ns inrÊgÍÊm concomilarfremente. rnediante trrmo dc douçb cxprcsso, o
parrinrôri«r ÀXrb adminisrraqso do ÓR6ÃO §üPn§v§O&.

t:uÁusuLa .§*TIMA - DÀ TlscAuzaÇÂo. tlo .{Çot\tpÀNgltlu.r:'o s t]A
,rvl,LraçÀO DE RF§u LTÀIXIS
7. No árnbiro desre COI{?RÂTO Df, GE§TÂ(}. o ÔRCÀo §UPxltYISOll. será a resgrnsár,el pela
fiscaliz-açfio de sua txecuç§o. c*snd{-lhe aindo a zugrervi:ôo. o arlrnl'unharnento c ala}iaç5o do
dcscmpenho dr OS PARÁ 2fi§ dc acordo ,om i:* obiáivsE nrctas r indica<lore* dc de*«nyxnho.
ohservêdâ a sislcür{itica dç avãlia@ oonstanB do Ancxo lV &ste inrlrumerto.

7.1 A comissâo dc avaliação. composlÃ por cspecialistâs de notória câIracidarle c rtlequada
qualifiençfu, institulds plr mcio de rxxtarh púlicadr em confon::irJtrds corn o Deüero Íistadtlal
870*011. cu:*rlenada e cusre*da petn ónCÃo §UPERVIS§R" agrirni ar *ividadcs de

acompânh$rrento e avaliaçáo emiúá e encminhsá anualmc'nte m ÔnCÃO SUPERVI§OI relalôrio
conclusiva da srudisc dtrs res'ullâdos da execr4§o. pela 0§ PÀRÁ Z§00. ,Je§ü CONTRTT{} ng
GE§TÂO.

7.2 A comisskl de avaliaç*r deveri reunir-se no minimo uma vez por semcslre, 1xr* pÍoceder âo
acomBhâmento e avaliação do grau dc alcance das meus plarcjadas. incllrsivc 1,ara analisar
cvunruais casos de redirecionamr:nt* de açôes, *del'iniçâo de indícarJorus de perlarntance e qirsles
orpmenurrio. ssndo ramt cm dc sua rcspon:ahilitladc a emirsfu dc rlaúrio conciusivo conleodo
ànálise criticâ r*os resultados alcança<los àuahretrte pela O§ PÀRÁ 2fi§, para cncaminhamenit' m
óncÂo surpRvtson

CLÁLSUL^ orrAvA - DA PRESTAÇÀo »f coxrls
s. Á O§ PARÁ :{XX} elai}Ôraré e sFrsscntnrú ro ÔRGÀO §u}ERvt§OR relarórios cirçus{anciatl0s.
a cadq 0.1 (tres! m€ses, dr c*ecuçào tlo CONTf,,Â'to IrE GE§TÃO, c0mpa.rando as itlctss com rls

rcsulta<los akançados, em çonscnârria com o Plano Ànual, acorrrpanlntlo de demonstrativo da

adequr«la utilizâçâô dos r'ecur*os 6lblicos, da avaliaçio <to dcsen§rlvimcntrr e.{o CONTITÀTO Df,
ÇF-§TÂ
q usstà).

O. das aftili§axt gcrenciais çabirtis e de parer-:er lecnico conclusiv(r :iobÍit s perifilo

I
a
â
E

e

I
r!irti
-t
i!l!
::
i:,:

i!iB
lrd:
ã:iÍ
là
rt
!i

ãrII,
II
I,i

R

*

e

Àr. Grr*i E*tsf,olrl n'd3
Ê.F o: B&i CaíÍ!p6
cEp c60Í&l{o
,GL{o.tri (9t i 3-t íG501{
É,na{i UÊj!rt6.idvr&.ê§{4c Es,r.ill

;"i
\l

+I,'ú-
./.

Nq
11

ôÀl!t.ra4,t ôÊúl..ar.: rEÊa1.aga.ü-riÜtnrêta§Á§t('§

,t a. r.a*ert : *aa§Ír,lli.t! elrr6raer.l, ,

I

'-)



DE

à

S.l - () ÔRGÃO SUpERVI§OR podeta arigir da O§ PAIIÁ 20ü0. a qualqucr t mpo. intormaçÕrs
courplemcnt*rrs c s aptresÊntaçi[o de delslhrmsnto de rópir:m e dndls consmnrcs dos relarirrios
rccehidos,

&2 - Csbcrá ao ÔRCIO §UPERYISOR trorhover! ar§ 28 dÊ Êrcrçiro de cada ano. a publicaçâo
integnal. no Diárjo Ofisirtl Estado, dc todoe o$ rclatáÍios fin**ceiro* e reiErórios r.elativos à crccuçio
ctqste CONTRATO §4, üESTÂO. aprovados pclo Corselho dc Arlministraçio. bcm ainda, em
r\tratÍ). cm urn jomal de circulaç$o local.

C r-Áusul,À NoNÂ* DÀ vrcÊNcIÀ E DAs ÀLTEÊ.ÁÇÕr's c{}xt'ttlrults
r). () prcscntc CQNTRATO DE GE§TÁO vigcnní pcln prazn & 3 {trcs} un:s r: podcrá ser n:novarjo
uu let seu píãzo dilelâdo, após demoffiIradâ a coosecr4llo dos objelivcs r:rtratégicÕs e das nrclas
c$atsleeidas e csr§ *valiação frvorávd do ÓRGÀO SUPERVI§0I
9.1 - r\ rcpactuaçâo. FârciEl ou to{al, desr çO!{[RÂT0 §A G§STÃO, fonnalizada mediâÍrte tsÍmo
atlitiro e necessarianeote precedida de jusrilicativa do Ô8<;ÃO SufgnYl§OIL poderá ocorrer;
q- I .l - pârâ ajuste dar mclas e rtvi:âo dos ildicador*s. por rccomendação da eomis.são dc r\raliaçàn.
c$mo sugestâc dscúffente das at alieçÕcr 3§mcstraiÊ pt"vislas na súclâusula sggunda da cláusula
sétima:

9- 1.2 - para dquição a ki orçamenüria:

9' I .3 - pua «lequaçâo * novas politicas que inviahilizon a exrx,r4ào ,t1-{ csndiçÕcs cÕntÍatuais
ori ginrlmente ptuadrs;

CLÁTI§LTLA DÉC|MA - DA RE§C§Ào
I0. O presenÊ COHTRÁTO D[, GI,STÂO Fxdcrá sÊ{ rescindittô por acr:rdo en1Í? 0s lmrtcs ou
ndmini.stratiwment*. ixlcpen&ntç das demais nrcdid* legaix cabivcil uas scguintes sinnçô":s:

l0-l- sc lrouv*r dcscumprirne*lo, ainda que parcial. das cláusula§, dos o{ctivos e nlclas, decorÍsntcs
ilc nrá ge$Ílo. cuíp, dolo ou r{olaç0o rle legislaçâo vigefitê ou do estâtulo süciàl. pr parte da OS
rARÁ 2m0i
I0.1 - n& hií:iseiiÊ de nfu atendimçoto àr recomend.4ires decçrrerüçs da Íisraiização. acompnnhamento
r uvaliaçÊo. na Íbrma estabele(ida na ckiusrla séúmâ do presenre Instrumanlú:

l0.i - sc houver alterações do EstÂruto da 0Éi PARÁ 2üXl que inrpliqua,r cm moditicaç§o tlas

Ênndiçõe§ de sua qualiftcaç[o eoma Org;aniu:çâr §ocid çu de cxscuçikr tkr presente"

10.3,, - A rcxisâs odmiubrariva sera preculida de poeesso :rtiministradvo. asxgurados o
rônúadit(fio e s ãmph de&sa. eom visras à prono@ da dcEudificaçâo da Orunniz:rçÃo §:cial.
10.3.2 - No hipótas€ dc resçisào dministraliva, a O§ PARÁ züts rlelcri- i:nerliahnrale. devolver ao
putrirnônin do Eslado os btns çujo nso lbi permitido de acordo com acláusulÂ 5B{1$ c prestar contas da

Esst&o dos rccumos eeebidos. pmerkndo à apur4ào e à dcvol drr saldr, .i:(i-derle
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t'ê§sas áíeã§, tr'l§dianie parceda estabelôeids êfftle âs pâ(e§ 6§*tr8lanlê§.

PE*ÊIRA

e{*Fi§Í$ê§ tx
§slx§§§§ ÍtJ*Í&m

§§§LÀ*A§Àô §§ Êxr§r§vl§À§Ê

q SPcÍelãna dê E3tâdo de Tt,.isrrú, poÍ meio de sêú rgpÍê3efliante legal o Sr Joaó

§d§*rds psrsir* s* co*t§, §pF n" a§?.glí.g{2-tg, RB no 53ãa sfti,!/pA, §a*r*t*do ds

§§ix[§ d§ turitrno, dedara, psíã os dêvi6os finu. qrre s emsss* O§ pÁEÁ ã{§§,

e§§§Ç,âtàô *vilÍ qu*§fead* r§mo üganirâÉo Social, na íoma do §e§í€tü f§!ad**l §"

3 881 de 25 dê ian€iÍo de 2OO0 inscritâ no CNFJ eob o no 03.584.05810'Cr01- 18 3úín sede

ne Av Bou§.raíd Castilhos Françe, s/n, Aííflarêm 03, Baino Carnprna, CEP 66,01G020.

Belôrn,PÂ. nêst" ato rÉpíÊssr{ada Fry seu üretor-PÍBrid€nte, Ruan üarios Rocfia do$

Sanlos, Inscoto nâ OASTPA sôb ô n. 20 896 e no CPF sé o n' 010.ô03 302-61, dêtém

exdu§vidêdç na o§*niãâçãã ê oom€íciriizâçáo para íns de rêãlitãçâü do ps*irhfu' F*rà -
tlunicípiú* na CÔP 30. Td exdusiüdade decorre do Conhatô de Geíáo n' f)01/2§ í 6 Eu€

lÊm p§, §bj*fs Õ bmênn* e a êxêcuçào dâ aüüdades óâs àrêás de aul§rê. ,3âê.. lurismo e

rêÍwços. bem coflrô s dú..não dê conflecimento s a presta@ de mfom.rçôes e serviços



.tr Lk1 r0 Ícro Dr §E*rrôl§rÍruÍ§ t qx],=-_usrt-fs É r*o§ Jre.blc{§
PEar iblàú*rltârffr,,0 Ohs dr trE üd*nl- CEPiíôl§naí-t *4Ír. ?i.tg ' Étli" I{E fr:c *rj !I,tfr,&. . }ar-}a:, . !lâ'd§t

EâdL rlpFrl âàfrl*l.6

tERTlf ÍCA, em vinude d.e arrúuições gu lhe tanie re a !ti, t a reque n t't'i.l i(r 'rI'àíji

..tc ;'ts<;.,111 irteress*d«, rTrre Ílvendo os arqúivos ileste Oficío- dos mesmos i'erifiquei consur

aprexntado para'&egistro eigil das P.e*oas JurÍdicâs, em dab de 20.t1.2018, apoutado sob o n.o

de ordçnr it2S04,.§I§ Eslâtlry §sciil dâ "fARÂ 2Hlf', iv€rbÊdo â margem do rtgisrro no l3J§9 em

R.-r.§.nJ.

09.11.1999. E por *r verdada dou fé, s*b§cÍe'-o e assino.

SIL\'À CHERMONT. OÚicial. Belém. 2§ de uovenrbm de

'JAUUU

TO DO VALLE E

(Íetra;t
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Ê§TÀTUTO C0r,§üU3Âr0 üÂ pARÁ â00

cÂp§uro r - NATseÊzA" §EBe, rúRo E susAsÀo
q 1 1o . 4 p4ftf 206, §sociqão dÊ dÍeito pirrado sem ins krcrativos e de inleíÊsse oletivo, Cestinada à
pr.^iuçâc do cultura lâBr, fuÍislllo e seruiço no Pará, regese !u esh E§TAIIJTO e p*la* dispo$çõos cgas

rclo do faâ. tcn a s,a s6de Av. Bsubvidtut ? - Â PÂRÁ 2000 oom Íoro na odds de Bdêm, Cap(at do E$a
Castilho Frarç, drf, Âmaz&n 03, baino Camp{na. CEP 66010-ü20

Art. 3 - O !{âzo de du.4ão da PÂfiÀ 2000 á indêbrmina&.

4,1 4o - 4 pgpfl 2qq$ §mitâíá sus ãliyidâdes *§ ünâlidad*§ çü!§târhs üs Àrl f ,, :,eldo vetado c a6,;o ou a
oioslçào a partido pditis ou a caftrdab de paÍtdo F]'íüco.

cÂFi**o [- t Á Fi]rÀLlüÉ.DE § §§Us oÊJsrí\'os
I rt. 50 - Â PÂRÁ 2Sú tsm po: fndilade a pcduçeo Ce c.rjlura, do larer, rio o-ri:"rn € ::eruiço, §*; ci::':,
dili:!:dir o côr$eciÍr')e[h ê pmsl{ ;ítrÍnaÉ6 e scrviç.s nessas áras.
F.aragrafo tlnio - Paa o ornrg'irenb th suas ffndidadet obidivo, cabo à PlRe :mA;
I - traçar dircbizer paa o desenwlvirenb de $itica e dhiddas de a*hra, bzer, !.*isrnc e seni,ço;

ll . dessnl,!!êí ati*iades e servips de bímsçáo, fuflré!ítlo' produçãê e dits& 4ulrrra;. lâ;.Jí, !.:rln:c r.

li! - ;ío'-rfleí a capaci!âção e pmkionalizaçâo Fsra a co(Eolidaçâo dâ inilustra o: ;aos c'.rliur"-is, de la:s1
oe r,rrÍsnro e de senáçp;

lV - incerÉivar, p.oíú€r Ê tropo.dmaÍ à coaaniiaê pacrerlso aliviJ*s relachnadas â alllum, ao ,arsr,

ao turismo ê ao 3eÍvrço;

V - propoíciorEr o inEff&Íbb €íh nívd nacisrd Ê inl€fisi,Jnâl nc áreas da «rir,-Íra. do iszÊr, dô tL,r,snrJ 9
do s€Íviço;

Vl - cu**ar o desenvdvitrsttc dar arecuçáo C* programas e projeb nx, &eas Éper:ii{as de §.lt eideão;
Vll - p€slsr consulloria e assmsoramesi,lo es!*dahãÍlo +m srfüra, lA§, luíj9Ínq e s6rtçg.

c*prn Lo iit*oo§ Âs§oclÂoo§
Í.;l ê' - A fARÁ 20§S d$itiÉ c*t*o êssdoidÕs kdos eç:sbe qua terúwn ari;ridaix conr os .:rinr;ifos,
ideais e fiadidades da a§süiaçe, tsêdiaÍtte ã àsdisâçâo d* um assi& e apôs a a.o'rv:ção C,: onselho '..
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5.1tCEP 6ê-St!ri it rrÍiEm

sv
\



flfi ll(fi pfi-i-r.;;:
a 0 ir8y. ?

Àn.?E - As cabgoÍiã de mocidoe sâo as segiuhtas:

I - Fundadoíê§;

ll - Efetivos.

Pragralo Prireim - Âssociado Fundador é aqude signatàio da Âla de Fundagâo da PAú 20$ e porsrirá

esse lÍtulo hdefinidamenB.

ParâgÍâfo S8qundo -Âffiisús EÍeüvo á aquda q.re,lerdo skh mdicado por um associâdo, Enha seu nome

aprovado pelo CoÍls*ho e ÂdÍftisfaçâo por rnabfu §mpb de uobe.

Arl 8o - Sâo diÍÊilÉ e rhryer doe É6@iados, FuÍdâdoÍs e §fêtivos:

| - propor ao Conselho de Ádminisf'ação e à Diíêbíiâ ÍrÉdiJ* qlle permiiam a PARÂ 2000 crrpdr suas

íinalidades e objelitos.

ll - votâí e Ber vobdo paa comp,o o Consdho da A*nnbtaÉo *a lorna deste estalub.

lll - elegen o2{rbitJ n*presen&nbs da gocicdade dvt para fmr paÍb do Corselho Fiscal.

lV - 6sca§ry o ornBrhreoir dos oonrabc, convênbs e deíÊair a{rsbe obfuaci»ais csâsbüds pêla

Associaçâo coíl €nHades Êrbliãs o pIIvadG.

V - Sollcitâí inlsÍm*§d§ 0ôüsh0 de Âdminidra#o «t da §ircfuria acerca dos abs, progranas cxr aÉes
impbmeílrdB peh P{nÁ 2000.

Parágrab Úm - e *s*& mânií*tãÍâo sla6 yorÉdes flt *seÍdêiâ gsral oíJ Foí meis de sers
repÍesenMss rc Cotdho & AdnhislraÉo.

Art. trd - Sào D$trBB dos ,ssodado§, fuÍrdâ&Í€§ ê êbti'§:
| - cõedecer ás @es estâfuiâias, aos regulannnB, às dêckóes do CoíEêlho de Mminis[a@, bem
corn às resobçes da okebria
ll - dar cdrhfiinqç* dâ Díôtria;
lll - zelar pdo be* §ínÊ da Ârsodação, hon.ado os píscaitDs qrns ê êücos pêÍtiosrbs às a§uiJaJes
exeddas pela enBdade.

AÍl S - Os assqrad* r!fu r€§poÍdem, solidária nern srá**ariansrle, Fdas ctrngafiles r6§uír*das sda
enliiade.

Art 1P - É veEda a disüfurção & beas ou de parcda & parnnônio lQuiío em quatqrier hipMe. inciusive
em razão da derlçanrnto, r§irda ou hlecknenh de mocido cxr nwnhro da PARA 20C0.

An, l lo - O dasligül]ã]B e sodalo só podêrá so dar nss sêguin§ circunrtâncias:

I - Dosliganeítb yoáinÉdo do pÉprb associado;

li - P0Í dêci5& do Coe[o de Adrúniskaçe, oom maixia *ofuh de rrolos, quando ss t€Eifcã. wnâ qi
mais ds seguhEs §t@es:

a) Gmve vior@{e* êsbtub ou dc oiJtras nom* egr§srmbdorac da PARÁ ffi ;

b) CtxÍForffi inompatlud com os oli$ffi dâ .e{sçáo.
Parágrah kimeno:0,eodâdo fi.hd#(r, Êm ssndo 6l§ãd0 ,lduÉteriffrôÍrts, não pêÍdsÍá seu likb dr
fundâdor, podeído rsigtrâí ao Cüâúo sodsl dr PARÁ m qrrado lhe cêfr*.
Parfurafu Segmdo: O associrúo ehtim. qre rc dedip dunfáÍiâmenb, pêrdê.-á sffi titulo de sretjvo,
podêndo eor.írêí'rtê rÊ&Í!ry â§ $Jadm socid dâ M côdt Pxêg& §egurulo dc Àt. 7ô de*b ãg&*.rb,

rjNP',(F:8, n. §3.53,a.i$@í,tE
R gqdG,|ú Çaurê Fnô{, .rô 2ct dü. &cs ÂÍrn 3
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Arl 1i - Os Íô6n&06 kra:rcekos des&rados à msrr{anção da PÂRÁ 2000 serão provenienk de:

I - 6 rscirrsús q uô he &c§t:ã o fode. P&1fu0, nâ forma d0 r@§ti!§ fur[ab de §*t&;
ll - csÍtvênk)6 ou Çontr§& m*r ksã6 e est&ladês govemarn§ltd§ {{l lnstiluisss Wirdas, empresâ* e
agàrcim intemacirnds;

lll - rêcêitâs orighfuias do êxeÍckio dê suas abvidades;

lV - coírfes de Fo{rrrção ê negocteçâo e bÊns ê sen ips dsgn§*idos pela pnnl 2$0;
V - iendimêí{os dê *liÊryões de seus alirm f,nanceiros e sühs peÍtinenb * Fafinrcnb sob sua
adainíst'4ão:
v: - doâçÕês ê coírÍihri)õres do entidadG Ílr*)fiiÍs 6 esfa]geirâ§;

Vll - sub'§ísôes Bocia§ que lhe hrcm kax&&ls pêlo Podor PúÊ*cai

Vlll -wrtrihi;óes volunÉb dos associd§;
lX - rffibÍínonto de roy*ls s dieiba a&ra§;
X - outoe ÍeqrÍsos que §§ t€nhâm a sffi &1fi&§
ParágraÍo Ünbo - Os erreniraiç exoodontss hancelÍo§ sêrâo obr[auiarmnb hrcdbx na íonnâção dê sêu
panin*rio a no desanrolriirmt& d* aüvidade$ de FÂRÀ 20&.

cÂ*rulo v - DÀ As$tffnRÁçÃo E DÀ oRGAiltrt cÀo
AÍt, 13 - SáoôÍ9506 daÁdnúrbaçào:

â) Asssírülêia G€Íd:

b| ÕmeelhoeÂd***façâo;
c) tlretoÍb;
dl Coselho Fis.d.

Art , t4 - O skürna de g*§o e de audi@ ir&ma da PARÂ 2000 eetrá ccrtkh no Regiara*o lntenp e nçs
Masrâb 0s quffi d,s0ür§s sobre 0s RBürlBe Hunsr6 e os pwdrsfihs pae *nl"elãçãD de seffjços,
comp"a§, a,lBnâÉes, oqar*enlos e Ílnaqas.
PdSÍEúo tlrico - O Râgím,âítb lnEmo Ê os lrr{anuab obedecerão §6 coírcêib§, diÍokÍs c prinçípbs da
mcdrnllade dminictra&g e ffnià os neb e praetsos exar6m nâcsss&bs á rsr;iz4h dos objeüvs
da PÂRÂ 2000.

CAPÍÍULO U * §âA§§§'IBIÊIÀ GERAL

Art. t § - AÂssenrbHa Gerd ê a reun,& &s ãsocàros em pbno goz§ * §eusdií"ito§, coniocs{ta e krsldada
na íorma estatrüria a fun ê delberar sobre a elei;ão dos ÍepÍxentmbs dos asuciados rc Cmseib de
Admintsbã./âo.

R BêulÊÍsd
CHPJ(F.§B, n 03 5A'4.05€í000r-16
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ÁÍr 16 - /,\Assêmbkiâ Ger*t dâÂss6i$& §srà mn$Édâ:
a) OrdinaÍiamafib a cada ã}c Fra 4íovaçáo das conB êpÔ§ píêvia ânáI§ d0 Con§eit:§

bem cprp a cda 04 {$üo) tES pàrô a shigâo & r4íBsentinhs no CmsEflIo de AdministsaSo:

bi Ext -erdinariamenb, a quEh.nr tÊmpo.

An 17 -A coílvocâçáo d€ AssembEiã Crerai OrdMria ou Exrardinâia será Íeita pelo kesidenb do Conse,ho

de Adminirtrago modiã& a!6o, grbicdo una yez re 0i*io Okid ds Erhdo e «n pmd lcat de gnnde

circulaçáo, Ém grtscsdârciâ m&tima de bÍnla dbs e miniÍÍE de qriÍe di*, menc*nado dia, ho", local e
assuntos da parb.

Parfurafu FÍHrêiÍo * Podsr, §êr aqrvooda umã AssBrí*{sie Geral §xedinâÍia por nEb da rôçtê{h dos

associados oko|dos a tnma previrh.neeb afligo"

Parà3rafu Segindo - A exllênsa de prHsaçâo conlida rn caput dÉte rügp. sela dispensáver quando

mrnprovadar*b b<le e*socidos furem notfc&s pe3soaiÍÍpírê.

Àrt. 18 - A e§âo dos rrywatmtr* dor ryciadoc ns Csmêlho de ÂdminbFaçfu far.seá sn &srvârcia
dos saguinEs prfrcipk»:

I - elegibitidde de Odos os mmiados;
ll - iíscÍ(:ão íb cendtrabq d quaíenta e oib horas a*bs do ttoÉrb F.eíisb no díd pa-a a wtação, junb
à Comiss& à EbQâo;

ll I - deiÉo põ{ So dinh ç sxsn, s€r& §onsu8í-âdos d€ie os candabe qua obsoram maiuia rlmfler
de votsi
Iv - sa n€nhúm dos cardiJabs obliwr máxia simdos m piÍnêiío êsffut,Bio, foce.der++á a um s€gúndo,

com m *is candidafug mar§ rnffis no prineiro, ser& considerado elaih o que aHiver, nesse erauünio,
maoÍiâ slfltpk, nâo cofiputãdo* os vd* em branco su nulo.

Parágrab Únrco - SeÉ mns$tuida Conissâo de Eleção psa a escohs dos rsp§entanbs íhs ssDclados
no Consdho de Administaçtu, tinlâ das glbs do Éííniflo Ô mandato desses, mmposta por m (fês)
associados escolhirtos pelo Pre$dânle do Cqrselho de AóÍrfub@o.

cÂPrulo vs - üo co}r§El§o rE Ar)ffiB§In çÃo
Art 19 - Ao Coosêlfro de ÂünlÍ§faÉo, áqá ds ddúwâÉo EupêíÍx, Õâàc I fur"{áo Íomâtiva superior. do
plâneieínêih É§frtry§o. dâ ç00ídenâÉã, &s ontroles globais, ê âindê, de fixar § dir€üizês fundammtâis
de funcima*nenlo da PARÀ 2000.

An. 20 - O Corceho deAdminbüa@ wr@se de:

I - 02 (doie) lêüsenErtes da Ssetark ê Esur,o de Twiàím - SEIUR, indindos peb Se«etáro de Esbdo
de Tudsnp;

il - 02 {dsis} Ínsmbms de ôn&âdês rstsEentãtivas da s§õiedadê civil irdhados por sêus presidêota§" gbsixo

esFcrõcados:

a) Um ÍBrr€sêntônb da Fedaarpo das AssociaçÕes Commids e EmprBsariais ds Pâá . FACIÂírA ;

b) Um ;epresantanh fedetação do Crmérch & E# do Pará - FECOMERCTOFÁ

. 03.-5âá"§§*tf.I1-tI
Éit úâe &ê* /..tn I
Içl : togt) §1t.§t25
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l{l - 01 {um) nmnbro assedEdo ss nfu, €lsito pebs demâis mem!ím do *oxa&'o, den&e posses cors sotóíia
capacirjade prdssiond e recfiincida kioneidads rnor4

iV - 02 {d§8} ÍBprgsefla§lbs ebihs derüç oc a$eiadots da PÂRÁ em;
V * 0t {un} Í€presêntârtê dos lffitáÍlos dâ PÂRÀ 2t00;

Vl - 01 (§m) Íepenhnb do C{Írvenli§}s Butear na cond(;ão de enüdade l§ada à alivbads dg tuÍisí!,*,

Vll - 0 l (um) rçresent* deib pdús emprq#G dã mRÁ ã00.
Parágrá Únbo: Â inr!h4& de r:pre*ntanls para m§ror o Consolho de Adrrhkfaç& dererá ocorar can
anlecedáncia minima dê 24 (ünb e quato) lroras anb6 dâ rãJnião dâ Assêinble;a Geral Ordináía. ;; ser

endereçada m üretor-Presijenb da PÂRA 2000.

Àrt. 21 - 0§ rísrnbrm doü eleitss irdicsdos pâra coínFcr o oonset8 §$o mânír-ttc,dê quatru ânos, §dsltida
uma recondugão; os nrsnbos nels sêfâo irÉicados e subsídios a qua§uer tsi*po.
pârâgrâro t,Vri:o; O prineim mardab dos nenÉros refuíeíltoÊ es írrdso I e ll, do "Art. 20, sa$ de 0l {dob)
anos.

ÂJl. 22 - Os coÍl§ernkw que v«$an â integrâr &ebriã da enlidade devem rÉnuíEiar &r consdho.

AÍt 23 -A ronoyâÇáo dç nrernbm do conseho mercjoradm no irrciso lll, rlo Art. 20, seÉ íeita nm seguinbs
tsrmos:

I - rrBd,arb ve.âo aÊ§rsta €nirâuniâo q#rene conrrcda psra esÉ fnãlidâdd por seu Presiden& ou
pâÍle dos Íneil!*ss rerwtrcmês;
il .- sorsnb @6rã0 s€r \shes candidalos iídicâdoo polm m«nbms ttlrano*çentes *0 Conssho.

Art. 24ô - No casode vacáncia de caqo & Conse&p o now memhro deilo ou h"Jicxlc rá - á,'1e§b Eslâtuh,
compbtaá o rwd& do abrirr m$a& do ago,
Art 25o - 0 Comefn de ÁdnrinistrEão brà um Prasidente que será rrn dos Cnnselireire, elerto pela m*iyÍa
absolula de sÊus npmb*.
Paí'fur4fu PriÍteiÍo - O exercicio oa preaidência cdnciJki com o mardab do Co.rsr,lhero para ea eleilc.

Pãàgffi SsgtÃdo - l& §co da velrcia da Peilência o Conrelho *geú. rc pezo de khta dias cÍrliadc
a páíir da vacâlcia, orFs ôons€ttêirs para funôáo.

ÁÍt 260 - O Coísêlho de ÁdminiWo ,âuoiÍ§-á:
I - sdinaflâíÉífio, polo Ín€nos fÉs wz€6 poÍ 6noj

il - exrudhaíiãÍlsrb, soíílpe qrle csÍríocãdo por seu píEid€fite, por sdrilaÉo de um eryo de seus
$embr§. ql por sdblbÇâo & 0{íshíia
Arl. 27 - Âs decisões sêrâo adotadas por m*xia eüÊohía de sobs dos nsnbrcs, côarrkr a cada rnembo
um rrcb e e PrslCenh dôm ds rob pessoal o mb dçdâso.Çí&.
Paqrab Único: É yôHê a rc&ção porins,furaÊflb ê sstorea
Aít. 28 - O ElÍelpí PíB3fhíb dr PARÁ 2m0 pali'Jipe Aas ltmiSeB do Cün3êll§ de Ádminbraç&, sem úIêito
a volo.

Art 29 - Cúryele ao CoíEslho de ÂdÍÍSnistrryâl

I - êÊtaüêlec$ aü âmb&Ê dê dlação. § polilica§, diEífbâs, sbâSob í pt&06 dê âriyidades rrâ pAR { 3000,
paía asseg[rr€í â ocrteü@ de seus cüjetirc;

;r.rPi(P.F'al n. &.3&4.oãamot.18
R ao!§§.rd
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ll - aprovar ê $oposâ do coÍ§âto de sÊsáo dâ FAíú ?0@ apGseí*âdq pê{â diretolle;
lll - ã!r0vaí Ssposla & sçarnêrlto aÍtual e o pÍogíamâ de inve$iÍGmo dà É{RÁ 200S;

lV - asovar e dispr sotse deração d6 e§ertos e â erdin@ da PAÊA 2CO0 poí nraroria, no

minirso, de ôois lerçm de sas cur$ro*;
V - âgovaÍ e encaminhar ao úgào supervisor & exefi4áo do Coorrat0 de G#são os rBlaroílos
gerenciars e oe atliiades da PARÁ 2000 ehho{afu peh DríeEíre"
Vl * Íiscalza 0 ümBdÍnento &s diÍeeirÉs Ê relas dêfir§ds3 Farâ eoudade, bem como aFüúar os
defi§srativôs hateiras e côí{ábeis ê â§ @r!&s anu§s da PÀftÁ 2000, com atxÍlro de âudrmna
exteraa e do pareer do Consefio Hscal;
Vll - ekgeí §eü Píe§ire.lk, seu§ §rh$Í$1§ e o§ n§vos n€'m$o§ d§ Con§dho íia toÍír!â do Àrt 23;
Vlll - nofireõ s destitr.rir ss mmÉrc da §íe{ry'a;
lx - f,raÍ a rsnuÍÉraÉo d6 íÍ€mbíos da C|íÍetoriq
X * §scalirar a gs$âs doê rc§rlros da §{lâora e examimr a qsqsr lespo os resisíos, !Íiulos e
docuilentos refeÍeí{es a quaiss-Er al'o6 administr§ivos.
Xl - apÍo,er o EegiírEnlo lí*erio da PÀRA 2ffi, qrc disporá sobíe a e$nÍirÍa, g€$3o. .arqos e
coíÍFeÍêocia. h€ríl 6mo. 0 Regi lEnh lntemo da üÍetoda;
xti - agerâr, por nnioria de, no mínimo, dds tÊíços de seus rnembros, o reguknento própno

crnterdo 6 FocediíE t0§ $Je deve edür pua conkah@ de eüos e xrurços, bsn coíflo pêía

cúínpâs e aknaçôes ü o Éslü de cargc, salàbs e b6neíÍdoÊ &s e*rrpegarhs c!ÍrfiêÍâd!§ da
PARÂ 2Oü;
xlll -delbeía sobíe qüatqr.er Sjeíão de intere§§e da PÁRÁ 2N,0;

AÍt. # - Corpae âo PÍesrdse do qxsekl deÊdminisção:
I - q[nFir e Íarer cu*rg* esse E*alo;
ll - convocar e tre§& s reunies do Corçe[ro;
lll - âemparflaí G trâbahos deseín ofidjs pelo CoÍrsêftô Fiscal;
lv - desúÍw um .oÍrsdleiro paa secretadar as r§$liir§,

Alt. 31 - Poêrá o PíesÍrentê do CqÉdho de Âdrini$raçâo dee*§r. d etbenúii:1. do Csselho, marrérias
que dado o rtráter ê üÍgeÍ§& ou & aÍilÊâça {k dano ** 1n6rç996 6a pqFürr 2000, nâo poss3m agl"E dar
a omxma ÍÊuniÉb,

Art , 32 - C{x}1§€ Eos Íneínbss do Cqr§alho úe Âdmioi§@:
I - dscuür e rctar as matérías em p ís;
ll - assistií o pÍesidentÊ do CoíEeho de &tÍlrnÊsqáo eÍn suas funÇÕe§.

CAPff{JLO YUI _ BÂDIR"ETOruÂ

Art. 33 - A DiÍÊroria dâ PARÁ 2000. úSão de diíEção e exetr4áo, incumbe trormwÍ. ExêcutÍvamer,re, 0s
obpros irràhniona§, seguarh e§ cfmim e plems afqdm pêb CüÉcEo de Âdrrn'suâÉo,

t;
l-"r
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Art 34 - A Dretoria oompÕe* de 8{t&) pofissim,s corn conteci:la expedêrçb nar *ea de sua
eendo: um tliÍêbr PÍeâidsnb rra ga§dde do dkigglle Ínáximg; wn Diemç de Ge*tão Fmawira e Negócix
e urn Diretorde Matte&q. Com;Í&{ão eÁçào Gtdnrd.

Parágrab Únb: Os Í'leínbBs dê DlÊlqria ryâsêí{§ão dedar4áo de bers FaÊ a Sse ern *us
respoctivo6 caqos.

Afi. 35 - PsídeÍá o cago de rnen{no da Dlrebria aqrde que:

I - no erercicio de suas fun@a hrlringk as normar iegar e rqulâm€ntâÍog guâ deciC$am o funcioíwnenh
da PARÂ 2000 e rEem a grSlb da coisa públba;

ll - se afasbr. sem li:enç& poí mds e Uintã dias w§aürtivc, entendirto que s lEsrçâÉ ssràú co'redklas
pelo Conselho ds Adminbfaçáo.

Art. 36 - Das Su6stituiÉes:

| - o Dhtor fudene !rdi:âá dqúÉ os rÉlruos da ofetoíb o seu §rbÉ1it io, § set.§ imp€dirnêíltG
eventuab;

ll - c6 dimtcmt iúlx âo eârs *u!§libh & que esbia rio exeakb de íun@ ccrnpatl'el mnr a
suboütui@.

Aít. 37 - Em cao de vac*tia & cxgo dç msmbn da Dhebda a ubstiioiSo sê daé p.! írlÊio de nomeaçâo
dB noyo DirebÍ pgio Comeülo de ld;"ninsraçào, em 3sdo exraordinâria coalxrn prevido no aÍt. R, \illi
deste estatub.

Aí. 38 -A DiEhíia rq$F€+á:
| - oÍdhaiãnântê, pêb íÍpno§ úma vq pü mês;

ll - eúeídineiaÍrÉnh. úntrE Ss csrvffida por seu dirigenla máxiru.
Art. 39 - A Dir€bíia aptwrrBâ seu @imenb lnterno, ça dlsciplirará o func*xrâm€nto de sua euniles e
a tomada ds &ci$o!. à apowedo *w§ro de Â*ninisk4âo.
Arl 40 - Compeb à Diretoria:

I - armpir e fmr ampÍr esb E§*lb s âs dê§bereÉes do Consçfro de Adminkfqár;
ll - impbmonhI 6 pdlk, dtrsir3. êstsâÉ9i6, planc de atúk # e PÀRÁ X,{0 e oc resrecü'os
oÍçaneÍrb§ aptovêdos peh corse*u de âdninbfação;
III - planeiâÍ, diEir e mnHa todos c serviços ê eüyúâdos da PARA 20m;
lV - ensninhar, d 31 dc ianeim& cada rso, ao Coíseifm Fscal, rdatôrio cjrq.ffrilâíEjado sobrê a exsc{4b
dos pbnos do exercído findo. eon a pesEçe & oontas d6 recuso,§ rEles Çlsa*§
V - errcâminhry e Conse[ro d€ Mrt*stqâo:

a) propoetredo or@r§'tryr§nE fl$rd prâexoü,I@ &§ aütidáds pÍsvisb§.

b) a pÍoposla de üçanefltD gtrd anud, cortuirplado as unildes adminbüaivas da PARÁ 2000;

c) os relatoios rnensaig das aüvuadas com m reep€ctÍvoG bahncÊB:
d) a pres@âo de comas 6 s rs,h{!íis alual de gestib:

e) as arâises Gerancier6 cabfoÉb;

0 propostar dê dhr& de pdÍür*, dir*izss, esMgias, plaru* de aÉ$dãbs e respedivoe
oÍçamenbs, cDm êrpo&ãô dq ,no§,/o§.

sl BaÀr§laú
Cl*'í, {aB} 

'lC'r1*,r í ,/trç.tn
. ô3.584.0§8,0{01- I E
Éat oea Docar Aít 3
Tâl : l§01) 3?t2-§§C5cqP §6.053!C7;
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Vl - subme&r rc Ca!§slho dB Adíninbtaçto para ryÍwaç&:
ã) ô RegirrJênh SrB d!$orá, gltr ouüs ãrsÀ016, robÍô a êútrrhsá âdÍfiinislrâtivâ. â§ihlrtrêô d6
unid*s adminis.tallia, gêsHh, câÍgs ô coírpeEmias;

b) o Rêgplâmnb quê dbptrá, ênüÉ otiüos a6§nb6, sobra as canekas, plano de cagos e sâlárb9 e
be*íHos nbfnm m peesod corüdado da PARÁ 2000;

c) o Regul8neilb qtp dbporâ, enüg orr§§ 6sunb§, soüíe §isEm6 de pldrqaltsnto o cDntrole,

iníúÍmd€s geÍsrcids, oçanenb, drbbffd*, cusbs, Éunçm. dça&s deciúias, píocedimrttm
adminisBiw§. e ítormao de fudi6ria lnbrna;

d) o Regutamcnb qu cor#rá os procêdimsnbú para â conffi@ dê obras e serviços, coÍnplas e
aftênaÉê§.

VIi - dêsigílar G mrpsntes de c*goe de asecoramnb de Oirebria:

Vlll- oonffi servços espeidiade, denlE dss d&Éas oGülent&i€s;

lx - promoler, atsaÉs ds unidads adninisúdivõ, o§ eshdos e pesqüsas dê nailreza Écnica admhbtraüs,
para ali)êrçar propostâs ao Corcdho de Ádnhbfaç&;
X - apmrar oonv**r or cfilrsbs de pÍEdaÉo de sew(»s coín pessoas üíca ou jutldhas, desde que a
sl$tu sqâã +lê n*lhor c*reepcnda e oàielÍvuo da Pl,RÁ 2m0.

Xl - deci$ a trúaüç& ê pessod e a&n*Étâb dê modo a grd[ir, nas irt§tinri@ gerila peia PÂR(
2(8, ebv*s e ülomsoô p€drôe6 do aêndiÍnênh à pogul#o;
Xll - pr$icar enrú nte no Diàio Oficiâl do Estâdo, oc rdat,rroo fruÍrehos e o rd:rtódo ê exeu4âo do
CÕn§edê&stb;
Xlll - akí e rwimenàr corhs batàias,
Ân.11 - Cornpek ao Dkebr Presideab da PARÁ l,fix):
| - cuÍçrir e fdrêÍ cuÍlçlf este ErâüJh e as dec§b do Ccnsdtn de Âdminbfaçãô e da Dk€tcÍiâ;

ll * didgir as athriddes da PÂ&{ eoq
i ll - presidir * r* niler da Dkeloria;

iV - Ílo$eil, ÊÍÍrosr, pÍsrFver, combsicna, Ên[ e demitir funclm*irE:
V - aJtsiza &§p€s8 ê prom$rêÍ o p€gammto de oh§aÉe
Vi - assinar srdm, mnvÊnkx e conkabs;

Vl | - nsvimentâr âs snls bâncàia§ ssínpíE sm coíriunb coín o Dretoí de G6tão e Finanças, or na a»ância
dssE, por qlrsn fur daSnado orpocilcalieírb pâ trdiffi tab abs;
vlll * íetre*§la a P*nÀ ã{t00 Uva pÊÊstyeíJêíÊ, em lüho ql Íora dâlê, podondo consüt}ir pÍoalrado'rc§,
maÉd&im or pryo# mtn fns qeslfiG;
lX - d@ar mnpaümia â rÍEmbío da Oinbrh, oU a outo6 inEgrmbs & mÍpo funcional e PARÁ 20m
psÉ êroíÊits, 6@xrutts, nâ pdtê oü no lodo, q.rdquer de u"ns *ihrhÉas prctistâÊ n6 incitos lV, V
or Yl;

c/tPJíRiÍEl n 03.58{ 0§&§§0í"r&
ó,h Ert dli úo{rÊ Àírt| 3n Eoulet rrd Csllll:c 'i.l 
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X - §om*§ir-ár ao tomal§o d* Adm{nixbaçãr*, pan aa pov,}Cêneiss d§p§*s ,ws§ üstâs,t§, ü
ln*tirlsí, B s11pêdimcflls §spsrfuiâ pot ruig da l&úx dix goweçuüvoe, a vacáncia de wgo, o pedidç §e
:icerça ou âlatam€ntc. a flrnrg&cia dâs fllrmâs tsgais B rêgulãlontÉÉs +re disaplinam o funclonârn€nt
oa PÀRÁ 20ffi a rcgern a gestão da ooisa püblica, ou a oconênoa do ato qua pusa câssâr H-€iü;zo e,íetyo o{,

pôtêncrâl à iÍÍ{agê.n úa ên[dado p.athâdâ poí meínbro de oireto"ia.

An.42 - CompeteÍn aos demsE nnmbros da Drrebna:

I - dirçir as atividad* das unidades adminbtratiras subordinadas a cada u,n deles mnforrne drsp«ser o
RÊgimento lnbmô;

li - âssi§llr o §i!e{§r p*§idêfi* §fs sss§ [À1&:
lrr - subrtrtuií o BL"etar Píêsd€nts'

lV - exêÍÊêr as âlribxlÉ€s recebdas por delegaçtu, dêh3 tr?stando cofias.

CAPfIULO IX - DO Cü{sêLHO F6CAL
ÀÍt 43 - O Conssho Fiscâ, §êrâ mÍnposb de 05 {cincoi manàms gíetivoo e rÉspôcbyos supi€nbs, fla
qualificaçâo de nrernbroe Dabs, irdÍoados da sguints foíÍna.

i .- CÍ iuÍn) Íryesenbnb dô S€§Íêtil1s de Estãb dê Tirrisillo:

lt - Cl {uín) refle3efilanb da SêcÍehda & Eetdo dê Faesrda:

Íll - 01 (um) ÍEprÉseÍrhÍrtô dâ Cofiparhb Dccas do M;
lV - 02 (dos) ÍBprêsêfi1ãtt6§ Í1â bÍÍÍE irdlcâdâ pêh iílciso {ll. d0 fl. 8ô.

Farâgrdo Pnmeio - Os rBmkm iíd'çac.§s para compor o Çoore*m Êscal teráo madaho & 01 (uÍfl) afio,

Dêrmítda â Íeêondçh por rgual periodo.

paràgÍdo Sêgundo - O Cmselho Fbcal reunií-sê-á mensaknenb em sesslcs ordinàrias e
êxl{3sdhârÍetÍ§l§, W§'!do *§rfierdq pêla kebriã e, a.§qusÍimento Cs quaqu€r de seus ívsmbr§,
Ân. it4 - Coínperê ao Conselho Figcd:

I - exsnjntr e smitf pwecer sobre os rdabÍbs e bálilGtss mensais da enMode;

ll - supeÍvisnnâí a exe(tsão krawfa 0a enffi. #erldo erãrMaÍ liyros. rsíiisÍos. doârírrêntos ci,l
quasgreí outros êlerEírlo§, bem cdno rBquisitar inbínâÇoes;

!i, - exarnnrg e eíniür psacor sobÍE re rel#rios gÉrd1cJ,Bis e de Eijyíjadas d3 êflho#e, e es,pecl,vrnank
dêmonelrseg ímtrEairê, dêbsadG pêh iXÍebri8, Íelatiyo§, às o0nÊ6 anuds sr ds sestáoda entdâds"
iV - pffninciaÍ-:ê ebr§ ffirnbc Sre ltre ÍÊrem subrÍdidos pêla DirBbrb cxJ p€lo L:caseÊro de fuimiÍ!§Ííêiâ§:
V - Srtlouncraí+e solre Oernirx*'a q.g Ítr hí encaíninhada peb sociedade, adota.ruo as FovÉência cab irrrs;
Vi - executa ativílades wrehs;
VII - Sdbmeêr o reffiíb anud dê anssê dõ conEs à apíov4fo da Àssarnbhia Gerd;
Vill - Elegêr seu Pre8idsnÍe

8l l]. §3.t§,{..§§&{ú0§1- 1§

§$t ,lâs §3§§ Â§! ;
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CAPÍTULO X. DOS RECURSOS HUT{ÀI{OS d
Art. 45 - O íÉgÍp paa c €mpísgE{ros coílrdado8 da PÂRÁ 20m sá o da ConsoliJ@ dc l,sis
Trabdho.

Ar1. 46 - Os fdirrenhc para con@So da empreg*s da PÂRÁ ?0$ sgrá 6bn€bd6 ÍE regulanento
pórb.
Aí 47 - ô regularmto cuuarâ dc gtn@b b&ipc da gêstâo & passed e disporâ sobre 6 @cediEEíi8rs
cabiveds.

GAPITULO§ )0 * DA§ §§p(L$çft S GERÂ'S E ÍRAXSTÍóRIAS

Art. 48 - 0s Íírem$as do Con3elho #iAdminirtaçào e do Conseho F,§Êd nfu Ísceberâo |ErÍ{,nÊrâÉ pelos

servips q'Jê yeshrsm a PARÀ ffi.
Art, 49 - O â8ltício social coincuirâ eü o aío civi, sn Érmino rp úa 31 de dezeÍÉro de cada ano.

Art. 50 - O pdiÍr*irt rttâüato d6 Íêpítâ**Btbs das assoddos m Cqlsdho dê Administmçto serâ eracido
pelos associados ebibs na reffii& dê ddbsrs e ryov4m doste estáuto.

Parágeô Primeir: 0* rqrarcnhnbr ds qüe ffia êsb art&o ds,erâo sok B que as eolidadês peyi§&s nG
incisos I ell & M" S irdQrnm or oe*e §gts§$ãnhs, dÊBdo *estm çie rliepuseÍ de bda as rndioaçÕes

mrrraocarem retmífu do onsêlho psa elêiçfu de demajs nrernbros.

Parágrafo §qt*h: Apóe a compo$ÉD & lodos os membÍo* os rqrsêntanbs dê que hlã esb âr{bo
deverão oonrqÇar uma rcunião pan dei$odo PÍaddants do Coírselho de Â*ninislraçáo.

Aít. 5t - t'la rEsÍ& dÊ delôcraÉo e aFmísção dê§ê 6§hfr.e s«* €&ih e grlpGsda diÍÊhrh 9Íçyisória
composta po lXretor Prssijenb, E»Ísbr fmnsai§ € Secrúio cospetrÍdo a estss €$§Ía o oirÊbr
Presidêfite a prdicar oB atos ds admini§8açb que so fizeÍêfli íEcêssàÍio, indusive rnovimsrtar EnEs
bancánas. efi conlrnb com o Diretor Pres,idenE.

Parà3raÍo Prineiro - A diretoria proviúría çrirâ a «rMade ârÉ a confalâÉo da dingtoria riefinitira peb
Conselho de Ádrninisüaçáo, que oconw rrc prarc núximo de 60 fsessb] dias, a partrr desta dala.

Parfuraío Sogundo * À dlrehda gül,§ôÍis dÉrÊíà, ÍE pre de aÉ kiflb de, o íÊgisfo dests estã§b êm
serv$o de rqisüo mmpêhnt€.

PaÉ$afu Teícêiro - 0s nrernbros da Eketoria Proytsóíts não rêcêbêráo rwrxrneraçâr pefos sew*p, que
pÍestãem a PÁ&À20m.

Art. 52 - A dbsdL@ dar.s+á pon

I - ddeeraç& de 2B do C.rmselho da Administraç&;

ii - poÍ iÍlc@idad6 urpanrnienle de pmpriâ sssociÍrçáo.

f NPJ(RFÉ) ô. 05.5õÁ.§5&Sü01-t§
fi Aô{.hYd §áülrila rô0Íi

§f P 6ô.0§§{a;: &aiâÍ .
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Par&río único " f{o c*o ds extÍ@ ff} dequatâcqêú síro 0Ígânira§s §ociâl pARÁ 2W, os bons quê
lhe {orem destinad$ § gie viÊí ã adqufuir, poduzir ou rceeber pr doa@m, hgdos e trerarçat, bem como *
ercedeíte3 financeims decoírênbs de suas âtividâdes duranb o e)Grcicb do Contrato de §estào, seíão
ircorporaG ao FüiíÍpnio de ou[a Ogân{zaçáo Soeial edMa no âmt b fu Estâdo, dâ rcsÍta â€a {ta
âtu4tu, ou ao Éü}nôfib do Esdo, do Ditbito Foderd ou dos tr,tuniÍpàx, na proporgà dos txrrcos e bens
por es{es alocdoo.
Aí. 53 - Às slrcnruat dwida e omissões deste Estatrb serb sducidladas pÊlo FrsiCento tto Conmho rle
À&nnBfâ@ e posêíiG tpmologr& poÍ aqLBlo Cobgiôdo.

Ar1. 54 * O presenb eeàtuU poderá ser alhrado em rêiãlião BxtrmÍúinàiê ô Coísêlho dê Àdmin btraç&.
. mnvocada para ese §m com quôrum mhimc de 28 dos ssus membms, afltando em vigoÍ na data de sêu

i;t.,
Ár. rl

ilso. resisiro

3r-?M ?4 de mdo de m18,

tu'1'v1^â ú
RT,TL}{O cÁ

li
!!'na ll|{ , Lrnra.aa JÉíria'.l|aa
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de pessoa

CERTIFIC4 em viaude de dlrüuições qae lhe conferc a lei, e a rcquerimmlo verbul

inlerasada, que revendo os arquivos deste Oflcio, dos mesmos verifiquei constar

apresentado para Regisfo Ciü1 das Pessoas Juriücas, em data de 19,08.2021, apontado sob o n.o de

ordem 46.4ó4 do livro A, uma Ata de Reunião Extraordinaria, Íealizada no dia- 12 de agosto de 2021,

do "PÀRÃ 2000', averbada a margem do registo no 15359 em 09.11.1999. E por ser verdade dou fé,

subscevo e assino. CARLOS ÂLBERTO DO VALLE E SILVA CIIERMONT, Oficial. Be1ém, 19
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DA ORGANTZAÇÃO SOCTAL PARÁ 20oo

CNPJ N. 03.584.058/0001-í8
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Aos doze dias do mês de agosto de dois miÍ ê vinte e um, no espaço Eshção êss, na

sede da Estação das Docas, sito no Boulevard Castilhos França, s/no, Reduto, CEP:

66053{170, nesta Capital, às 17hs00, reuniram-se os mernbros do Conselho de

Administração da OS PARÁ 2000, a seguir discriminados: ARLINDO NOGUEIRA

GUffiARÃES FILHO (Presidente do Conselho de Administração), brasileiro, casado,

comerciante, nascimento êm 31 de janêiro de 1959, RG: 1079707 SSP/PA, CPF:094.783.962-

34, residente na Av. Magalhães Barata, nol027, cobertura 02- Bairro São Brás, CEP: 66060-

281, ARNALDO LOBO NETO (Reprêsentantê dos Sócios), brasileiro, casado, médico,

nascimento em 12 de novêmbro de 1951, portador da Cl no 1981- CRM/PA, CPF 424-963.497-34.

residente na Av, Generalíssimo Deodoro, no 1208, Baino Umarizai, CEP: 66.055-240 , CARLOS

ACATAUASSÚ FREIRE (Representante do Conventions Bureau), brasileiro, casado,

engenheiro civil, nascimento em 06 de outubro 1962, documento de identiÍicação no 5798-

DCREA-PA, CPF:OO4.429.17 3-87, residente na Rod. Trabalhadores, s/n, Cond. Cristalville, Ai.

Safira na03-Val-de-cães, CEP: 66.ô40-590, CLEBER AUGUSTO DO NASCIMENTO

AZEVEDO (Representante da SETUR), brasileiro, solteiro, Administrador, nascido em 27 de

março de 1973, portador da carteira de identidade no 2169649 SSP/PA, inscrito no CPF sob o

no 395.494.532-00, Av. Governador Hélio Gueiros, no í 00, Bloco 18, apf 201 , Residencial ldeal

Sâmambaiã, CEP 67.120-949, Ananindeua/PA, ANDREY CÁSSlo DE SOUZA PIMENTEL

(Represêntante da SETUR), brasileiro, solteiro, administrador, nascimento em 23 de março

de 1984, RG: 5695465 MB/PA, CPF:777.A43.552-87, rêsidênte na Av. Pedro Miranda, no 105,

Casa B- Bairo Pedreira, CEP: 66085-000 ê GLAUBER RUDYNEI DOS SANTOS MELO

(Reprêsentantê dos Empregados), brasileiro. solteiro, nascimento ern 22 de julho de

1 9S2,Assistente Financeiro, portador da carleira de idenüdade n" 28O7752 SSP/PA, inscrito no
r,- CPF sob o no 896.692.822€8, Travessa Doutor Enéas Pinheiro, 263, Pedreira, CEP 66.083-

'í 56, Belém/PA. ,{brindo a sessão, assumiu a condução dos trabalhos do Conselho, Sr.

ARLINDO NOGUEIRA GUIMARÃES FILHO, que agradeceu a presença de todos e convidou

o Sr. Arlen Pinto Moreira para secretariar a reunião. Aberta a Sessão foi lida a Ordem do Dia:

l - Eleição do Cargo de Diretor - Presidente da O S Pará 2000; ll - O que ocorrer.

lnicialmente, foi posta em votaçâo a destituição do senhor ANTÔUIO ClntOS OOS

§OBRINHO, brasileiro, casado, advogado, nascimento êm 27 de dezembro de 19
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no CPF sob o no 257.953.252'87, e portador da carteira de idenüdade no
à

residente e domiciliado na Trav Dom Romualdo Coelho no 829, apf 1301, Baino

CEP: 6605$190, Belém/Pará, do cargo da Diretor Presidente da PARA 2000' A unanimidade,

todos os membros do Conselho de Administração aprovaram a destituição do senhor

ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS SOBRINHO do cargo dê Diretor Presidente. Neste

momênto, os membros do Conselho maniÍestaram seus agradecimentos ao excelente trabalho

desempenhado pelo Dr. ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS SOBRINHO durante o período

que esteve a frente da Organização Social. Ato seguinte, foi colocado ern deliberação e votaçâo

a indicação do Sr. RUAN CARLOS ROCHA DOS SÀNTOS, para o Cargo de Diretor-Presidente

da PARA 2000 em substituição ao Dr. ANTÔNo CARLOS DOS SANTOS SOaRINHO. Em

votação unânime os membros do Conselho aprovaram o nome do Dr. RUAN CARLOS

ROCHA DOS SANTOS, brasileiro, casado, advogado, nascimento em 27 de setembro de í990.

inscrito na OAB/PA sob o n" 20.898, Carteira de ldentidade no 6033976, inscrito no CPF sob o

no 010.603.302-61, residente e domiciliado na Av. Augusto Montenegro no 4400, Condominio

Parque JardÍns, Tone Nice, api" 403, Baino Parque Verde,CEP 66.635-1'10, Belém/PA, para

o cargo de Diretor Presidente nos têrmos do artigo 29, Vll do Estatuto Social, ficando investido

dos poderes estatutários. Em següida, o Presidente do Conselho determinou o

encaminhamento de cópia desta Ata ao setor de RH da Organizaçâo Social Pará 2000 para

que adote os procedimentos de praxe quanto a baixa de CTPS e pagamento de verbas

rescisórias Dr. ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS SOBRINHO em razão da sua destituiçâo

ê quanto a anotação da CTPS e demais formalidades em relaçâo ao senhor RUAN CARLOS

ROCHA DOS SANTOS como novo Diretor-Presidente da PARÁ 2000. Dando seguimento aos

trabalhos, o Conselheiro ARLINDO NOGUEIRA GUIMARÃES FILHO requereu a renúncia ao

mandato de membro do Conselho de Administraçâo e o Conselheiro e o Dr. ARNALDO LOBO

NETO requereu seu desligamento como associado da entidade na forma do art- 11, ldo
Esiatuto e como membro do Conselho de Administração, tendo sido aprovado pôr todos os

." Conselheiros, gerando efeitos a contar de 1310812021. Em seguida todos os Conselheiros

manifestaram seus agradecimentos ao sr. ÀRLINDO NOGUEIRA GUIMARÃES FILHO e ao

Dr. ARNALDO LOBO NETO em razão de todo o empenho e dedicação na condução de seus

' mandatos e aos excelentes trabalhos em favor da entidade. Em razâo da renúncia do sr.

,ARL'IDO NOGUEIRA GUIMARÃES FILHO, fica vacante o cargo de Prosidente do

Conseiheiro, devendo ser eleito novo Presidente do Conselho no ftzo de 30 dias, na forma

do art.25 do Estatuto da entidade. \n.r ,N

§
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Nada mais havendo, determinou entáio o presidente do Conselho de Admiriistra
adotadas as medidas de praxe pela OS pARÁ 2000. Dessa forma, como nada matratado, dêu-se por encerrada a reunlão e lavrada esta Ata que depois de lida eassinada por todos os presentês.
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Píiçe Saldãnlia Míi!ào. 42 - Bdêln - Peiâ

Protocolad. sob lf 6004tU84 ê R.gistiádo sob n' 000481164
lob .f 1535, 8êlêm-PÀ.rrl08/2021
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I )a&!.ri Lóo cà.rll@ !!úü vg.ú..tIú - Oícl.l $Àítte

r lulllih. .L ,!/h.ld. N.v.! - Êtdv.rn. Jum.nt.d.
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TRIBUNÂL DE JUSÍIÇA
DO ESTADO OO PARÁ

SELo DICIÍAL oãRÂ!: ,51á20
rÊRÉ: 
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confra os dados de ldentiÍcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencíe junto à

cad astra l.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

l+r.

w
NUMERO DE INSCRçqO
03.584.058/000í-'18
MATRIZ

GOMPROVANTE DE INSCRIçÃo E DE §ITUAçÂo
CADASTRAL

1 8/'t í /í gg:l

PARÁ 2OOO

Íllulo Do ESÍÂaELECIMENTO (NOME O€ ÉÁ§IA5|A)

coDtco E DEscRtçÁo o^ ÁTMDAoE EcofroNllcÁ PRlNcpÀ!
s,1.30-8.00 - Attuidsd€6 dê $rocia!óês dê defÀsa dê dirêitos socisis

94.93.6.00 " Attvidadês de organilações associativâs ligadas à cullula ê à a.t6
94,93-5{0 - Atividadês asrociati\a&§ não êspêalficadas antêrlomênte
91.03-í.00 - AÍividâdo. dê iárdinô bo{ânicos, zoológicos, p.rq{res nacionàis, res6rvas .cológica3 . á16á3 d. protêção
amblsnlil
5213-í {0 - Estãdonemento d€ vêículo.
8230{{í - ScMço! de organLâÉo de íehas, congÍessos, êlposlçô€s e íêltas
$29-a-Sg - Out'as .tividadôs de rêcEaÉo ê lar6r não êlpôcificãdâs rnhÍloínsÍ*ê
n 29.a.O2 - Àuguel d€ móveÍ., ulsDsÍllos . apârslhos dê u6o donástlcô ê p€6.oàli inEtumentos musicds
68.í0r{2 - Alugurl da iínóvâis pÉpriog
59.írrS.00 - Atívid.des dê exibição cinemrtográficâ

3994 - AssociáÉo Privada

R BOULEVARD CASTILHO FRÂ}'ICA ESÍ DAS DOCAS ARX 03SN

66.053{70 CAMPINÂ

ENOEREÇO ETETRONICO

AELEI'

(9í) 32',t2é660

ÊNÍÊ FEOEÊÀÍIVO RESPONSA!€L (EFR)

oÁÍa DA srr1.,aÇ{o cÂoÀsÍ§Ár
0310!tD005

f PoRÍE-l
loeurs I

Mo r rvo rrÊ 5r r uÂÇ.1{r (nuas r iiar

UAIA LJÂ SI I UÀçÀO E§PECI,AL
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T§Í§UNÀL DE CONTA§ bO§ CÍPIO§ §* E§TÀDO D{O PJt*.Á
DE

N'- 2051284

Cf,RIIF'ICO â requerimento «lata) Senho(a) RtlÀN CÀRLü§ ROCHÀ »OS

SANT0§. portador(a) do CPF no 01060330261 ÍeferÊstÉ ao pesquisarlo" PÁRÀXlfil, em

pesquisa re*lizada. NÃO CON§TÀ nesta Coíe ,ile Contas. até a p(csenre dara. registro

de cont&s julgadas irregulares elut reprmadas em nome da citada entidade ou que a ela

negaüva. Eu CIRGE ÂNTÔNIO CÀJÂNGO

C Mwicípios do Estado do Pani.

Ce*idão, que pmsui validade de

ó0 ( sessãiâ) dias a eml §sâo a Ceral do Tribun*l de Contas

de lulho de ã15.

ú
E

à
\\.

{ÁÂEitrldo Vinüh.(§}

'rÕEr;E ÀlY!ôrüo cAJAN(x) raf, §*À
SagEtáriô Gcíal

(.&rsiüa.io YnluâlnrcDle)

lúcto otrma vu.s

Prcsid.dÊ

Í.sv ry&AÉ,lró.§1
I6kíçrrb-â8l*n-PÂ

CÓ§IGO VALIDAI}0X.

Vfi.I/K.BFN3.23FA.B5 tP

Va6d, esr, Éíti{ô a,n
lnhc {Á.rr,!* l. n Fr. 0Ê hr./..rli&,ôiaíis6tuâliiâáryr

bffio.ádgot/rw

Certidão
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CERTIDÃO PARÂ FINS DE §§CEBIME}ITO DE, TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA DE RECUR§OS PÚBLICOS ESTADUAI§

REQUERIMENTO: 0ld6t0/2025
NôME:PÂEÁ 2000
CNPJ: 035&{.05t/tn0l-lt

Certifico. eonsiderando o disposto Bo art. So, incisos XXXIII e XXXIV. alísrea
"b". da Constituição Federal. parâ fins da celebração de convônios. acordos.
ajustes ou outros instrumentos congêneres que envolvam a tra*sferência dÊ

recursos públicos estaduais, com ou sem contÍapartida, para qualquer finalidadc.
inclusive para habilitação em sêrtâme liçitat6rios, quando exigido, que sm
consulta aos sistemas informatizadas desta Corte de Contas, NÀDA CON§TÁ
registrado como débito, até a preserte data. em nomê tla pessoa físic:r/j urídica
acima identificada, assim especihcados os decorrentes de eondenação em
devotução de valores ao Tesouro §stadual e os referentes à aplicaqão de multas.
0 referido é verdade e disso dou fé. E para constâr, eu, Jrlrge Bxtistâ Junitr"
Secretário-Geral do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas tlo llstado do Pará. nos
termos da Portaria 39.948 de l7 de fevereiro de 2023, publiclda no Diário Oficial do
Estado no 35.?98, de 2? de fevereiro de 2021. lavrei, conferi. r:erti{iquei e expedi a
presetrte qertidão que vai por mim assinada e que possui va.lidade de 60 {sessenta}
dias a contar cla data de s*a emissâo.

Belé*:" 27 dejunho de 2025.

JORGE BATISTÂ JUNIOR
§ecretário-Geral fu Tribunal Pleno

* À situação rclotivr aqs débitns ora cerúfiçada indeprnde de anllise da regularidartr. regularidr:de
rom ressalvlr ou irregularidade da* colras de responsabilidade da pessoa irlentificada. se limitando
a Àtcstâr a (inlcxistência dc valorcs a scrce dcvolvidos eo crário c/or nrulÍas ÍIão pegas dccorrcntcs
de decisões trassi{rdrs ern julg*do proferidas pelo Tribunal de Contar dô [crado do Fârá - TCE,/PA.

' A pr§rênt? ccnidào nào possui fins el€rtorais.

€sta CsliÍlão Ílê3àdE? poderá sêr aut€nticad. através do li.ri.
https:/Á.r\rirr.tce.pa.8ov.br/portalscÍvi@íceítlJao/.ertidao-âirlent&â,

cód[o dê ÀutÊnti.ãção: §alllh29-lbl2-.ltE(8-E7Grr.§e236SSE35ê§
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NTSTÉflO T}Â FÂzENDÂ
secr.lâria dâ Râcêlta F6dorel do Bresil
Proc ur.doriâ-Gârd d! Fuând. lhcion.l

CERTIDÃO POSITIVA COfi §FENOS OE NEGATIVA OE DÊBNO§ RELATIVOS ÀOS TREUTOS
FEDffiA§ E À OIVEÀ ÂTIVA DA UHIÃO

Noma: PARA ã)00
Ct{PJ: 03-§8d06&,00§{-!8

Resselvado o diÍêito de ã Fauendâ Nacjonal cobrar e inssíêvêí quâisquêr dÍvidas de
responsâbiliríáde dô suieitõ psâivô âêi.nâ identificado quê vbrêm â êêr âpníâdâ§, é cêítTrcâdo que:

constem dêbitas admihistradôr pela SecrÊtaÍia da Recerlâ Federal do Brâsil (RFBI com
exgrbllidade Buâpêrcà nêe tgrrroê do âÍt 151 da Lei no 5.172, óe 25 de outubrô de 1986 -
Código TÍibutâÍio Nacional (CTN), ou ob.ieto de deôiSâô judiôiâl quê deteÍminà suâ
dêscoffiidêÍâçáo 9ârâ fin5 dê ceítifcagâo da rêgularidadê fÉcal. ou âinda náo yenqdos; e

2. cDn§tam nos aâlêrnâ§ dâ ProcurâdoÍia,G€râl dã Fazenda Naciollãl {PGFN} dábitos inscritos
. 6ln glvrde Alivâ dâ Uotáo (DAU) com exigibilidad€ suspênas nos târmo§ d§ ârL 151 do CTN ou

qarántiJoE ínôdiânÊ bêns ô! dirêíos. ou côm ôífibargos dã FâzàMâ Públbâ ern proceôsos dê
$racuçào fiscÊl, ou objêlú dê decBáo júdicial qua d€tBímin5 suà {rêsôôàsderâÇào peral fns de
csÍlifcâÉo dâ r6g*hÍidâdê ftscel.

conÍcÍmo disposto üo3 âr§. 205 ê :06 do CTN, ostr documêílo lêm os môsrêos tÍÉiioÊ ,.lâ cêrtidáo
ô€gativâ.

à

Estã cerlid§o ê ydidã parâ o êstabdêcirnento ÍÍratj, É sues lilia§ e, no úâ§c ,re êBte hdçíalívo. para

todos os órgâos e fundôs püblco5 da adm,nistrâÉo diÍela a ele vinculâdo§. Êêfeê-$ê à situãçáo do
súlelto pâssivo íro âÍnbilo dâ RtB ê da PGFN € abÍange inclusi\le as corÍiibuiçôes socieis previsias
nes allnêas 'â' a 'd' do parâgreb ünico do art. í1 dÊ Ler no 8.212, de 24 de julho dê 1ggt.

A ace áçâo dêstâ cêrlidâo êstá condicionadâ â vêíificeçáo de suã arlÊrltiaidãdê na lntêmet nos
endeÍBços <htts;/rrfr .gov.b,a ou <htlp:/fuww.pgÍn€ov.brr.

Certdâo emitide gràtuitarrEÍrE com b6ê na Portaria Conjunia RFB,PGFN no 1.75'1, de ?110n014.
Emitidâ àÉ 08:48:â0 do dia 25fi68025 <hora ê deta dê BÍasilia>.
Vflidaaléa?JfinüÀ9.
Cõigo dÊ condô da aêrüdão; 86tc.B7012c/t$loe?
OuehuêÍ Ís8urà oú €ínêndâ invdidâá e3ilÊ documenb.
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§ERI'IÇ§ §§"§ TT§

GÜIfERNÔ DÕ E§TÀN$ DO gA§Á
§ECR§TÀ§IA§E §§TÀT}O DÂ FÂZENI}À

C§RTIDÀü Ii{§SÀTIYÀ D§ §ÁT['R&ZÀ TRI§{,]T

l{omt: ítÂfi.Â 200O
Inserl§o Estldü*l: I 5.:94.§4§-6
cNr,h $1.§8*.$58/$001 -I I
Ress*lrüdô o direío de a §arsniiâ Público &tadsdl §cbrir i: inlcsrer qa*isquer ciir''id*s rl*
r*;porx*ilidaila do_ s*jei:o pâssivo aeima iderltif{ü&do rl$ê liqrsm a ser *pursrla*, d
reÍrilicndo qse liÀO CON§T:{M. írtd â presÊÍ}t$ dnr4 pendfucia: er:l sâu asíRe.
rêlàtirâments si)§ d{bilss admini$trsdüc p*l* §eererariâ E.rêeu$!§ d* Ig*rjo dâ Fâzsndq ds
n:rturer:u tribut*ria" iacrito* su ná* *§ Drvid..í Alivü-

Á FÍrliêüt* Craidân, ematidâ fios teÍmüÉ iio Dêsrst$ rl.u ?"473. dt 39 de s:teisbnr de ?iXX4 . e
da ln:il]lçã* Nnreirati*a o." 0019" ds 5 de ü*:u§ra de !*§6, §$.rlÊrlt{ fnôdurir§ eleitss apü* â
cüaIir*raç*o de suâ 3laentia:irlatl*, peh tntÊrÍct, riü P{rflâl de §eeiço da Ssüri{àf,i;! Lrr:eutiya
dr Esrado da Fs:errda no endsreço elesô*ico *rrw,s*Íb,pa.§sv"br,

§,mlddr {sl S9:ô3:?ô do i}ia ú7/$§12{}}5

\âlldr alé:0{/1012025

§úm*lt de C*rt&l§o: 7ü2q2§§8S72S5 I ?-l
Cád*go dc Csntmle dê Àülcâtisidrd*; 416üBSlS,§$fD3?§ô.75?83I:98. t?ü§ü I Â{

O!ÕÉr§nç§{r:

' Nas ternr,r:s d* IegislâÇâê pêÍlinertê ri !*escnts Çqrtiitâi] p{yt§rú, n?kpsri{te.nt* dE nstiiii}r$âo
prér,ia. *er c*rsar{a tiu&ad§, desÍro do Íxnodo dc validade forer* verifrr:adac lr.§ hipius*§
preuism no art. 6" dâ lrrsrmç6o Normatir,ra r:." lX!19, de 5 <le Outubrc' tle ?ll0*. úúÍnô ramb,éü1

§I& de*Õn§âcià dâ §'§ptrsà., d* I§edids liÍsisaÍ.

- A car.raçütl rla certidân serâ efetuada de oli*io, devend.:, §eÍ rJâd* â psblicidad* do llto pur
rtreio dç *r:rr,iult:r púb§ra no eudereço *letr6uico xxrt--*r§*.p*,gav.br.

V§lidô §rn tld§ §rsirório parae**"
§ÊR§rÇüÇpÀTtnT§

@

à

fdl}§JiâBp.erra Iâ.!êy- bafs§&ãâo"aar§daÕr,§rarc€rí§âo-&tfu 5n

"tr
ürl$\itr
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SERVIÇOGRAruITO

DE

i§íü{Ê
çt

ÇOVERNO DO ESTADO DO PÀEÁ
SECR§TAff,q, DE ESTADO DA FÂZENDÀ

Cf RTIDAO NEGÁTTYA DE NATUR.f z.À § TRIEIITÂRIA

Nome PÀRÁ 2íX)0
Inscr& Estrdurl: I 5.294.&*54
CNPJ: S3.584.058/000 l - I I
Itessãlvedo o direito de a Fazend* Púbtiça Estadual cobrar e inscrever quaiquer dJviitas dr
respo*sabil.id*de do sujeito p*§ivo âcitrta idmtíficâdo que vierern a ser ;lpurulas, i!
ccrtitrierdo quc !{.{O CON§TÀM, até a prcsente ilaa. pendência.s cm :ifir o$rt1§"

relâtii&rnçstÊ aos debitos adminietrdos pela Secretaria Executiva de Estado d.a r-aue:ldà. de
nanneza não ributária. incrims *a Divida Ativa.

Â presente Ceíidilo. ernitida nos termos do Decrero n." ?,473, de 29 de-*tembru de 20O6. e
da Lr*trsção Normativa n,'0019, de 5 de Outubro de ?0O6, §or:rênte }irod44:rá ctfitos ap{is a
dsn§nÍâÇãs de suâ autenticitade, pêlá InterneL ns Poúd & §erviç,; {n §ecraaria Ele*rhr,a
de E*tado dr Fazeída no erdcresr eletrlrrico www.sefa.p.gov.br.

Emitldr i*: 09:05:26 do dia 07/04/?0?5

VáMr rlêr O{/10/2025

Núncm da Cêrtldto: 70202508s720: 18- I

Códlgo & Controh dc Àutu&Hrdc: 06 I EDíBJ['E88317.5?2ó(,583., 2CrilCE34

Gsen'*çio:
- Nôs tsrmss da Iegislaçâo pertirere a pres*nte Ceíidãô pslÊÍá. indeprtxlentc ,le noriíi{§Çâo
prerria. ser ca*xnla quando, deirrrir do Feriodo de ualidade ü;rem vrrificadar, ar, {ripirteres
previ*trs m an. 9" da Instruç§o N§*lnâtiw í.o 0019. de § dc Outubm de Zft)f,, coffi tarobém
errr dâeürÍjsorià da süspensãú dê meditl.à liminâÍ.

- A câssâçãD da certidno será efenudr de oficio, devendo sa dda a pubiir;iov:c do fato por
nêio & cs$ulta pública no en&reçl eletrônico n'wwsefa-pa.gov.br.

Válidâ €ln todo tedtória paüer*e.

§§RVlÇoGRÂrurro

1

hr$sjfêOp !á pa gôr.bí/tírbâó-crfÉâdüntrcadíidao *!o.r a2
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE 3ELÉM
PROCURADORIA FISCAL DO MUNICíPO DE BELEM

SECRETAR|A MUNTCIFAL DE FTNANÇA.§

CERTIOÂO CO}IJUNTÀ PO§ITIVA COM EFEITO DE N=GATIVA

Prmesso No 42E451/1 19/2025

à

Contribuinte:

CPF/GNPJ:

lnscriçáo Mobiliária:

EÍÉêrêço:

PÂRÂ 2OOO

03.584.Os8fiAO1-18

16089&8

R BOULEVARD CASTILHO F-RANCA , O EST DAS
oocÂsARM03

lnscriçâo(ões) D. Aliva de Crédilo(s) Não TÍibslário{s}l

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscreveÍ qdaisquBr dividas de
responsabililades do ontribuintê acima idenüficado Slê viêrem a sêr apurãda. é
cenificâdo quê:

Conslam dábitos íslallyos â trlbütos ou cr&ltos ãdmlnistradss p8la
S€cretarla Munhlpal de Flnançes, com oxtglbllldade suspensa, nos t.rmos do
artlgo 151 & Lál no 5.172, de 25 de outubro dâ i9ô§ {Côdtso Tribr*áílo
Naclsnãl - CTN). Çanlorme dlspêsto nos art§. 2(Xi § 206, do GTl.l, este
docum€nto têírl oE np3írBÊ oÍoibs da C6Ítlda, Nogdva.

Certidiio emitida às 11:34 horas, do dia 1&O3I20Ê5 com Íuicro na instrução
Normativa no 051208-GABST§EF|N, d€ S de n$r6ínbío oe 200{1.

Validade: 180 (câírto e oltofita) dh3.

Âterçáo: Qualquer 6m6l1da ôu rasura invaiidsrá 6§b doorr?tsntô, têndo apsnâs
validadÉ quando vgrificada 8ua asl€nticidâde no sitê'
https:l/sistemas.belem.pa.gov-br/ceÍtitica

Obsenraçôes:
NA ANALISE DO§ DEBITOS FORAM CONSIDERADOS OS TRIBUTOS
I§SCRITOS OU NAO ÊM §IVIDA ATIVA E Â REGULARIDAOE DÔ EXERCIC]g
FISCAL CORRENTE.

QR CODE PARA AUTENTICAÇÁO

dÊcllrÍaÍlto
ccrünceeio

ê}aâar'i <{!irrn üa *l{ ttdlrr.
Ftr § (nc§ílr ô. r.lt .i
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FCX}ERJUDrcúRlo
TRIBÜIIAI- OE JUSTIçA OO E§TÀDO D9 PÀRA

CÉRflDÂO JUDICIAL CÍVEL PO§ITIVA

ô
-,í

Ceíifico, que â tÊqusimento dã Forts.r l1lÉr€§sãda, rêvsndo os rêgislros de
distribuição, dê 1o dê laneiro de 1§ts0, áà, a prqítto data, am fac€ de PARA 2000, CNPJ
03.584.058/§001-18, CONSTA na .,!usütbi''. Eab{ual de 1ô srau, 20 gíãu e nas Juizados
Especiais dc Estado do Pará, rof€rçnta â AÇÕ§§ §tvÊl§,q1Aue á pãrta como requs*do{a).

1 - Procesaô nó 0802317-38,2033-8.14.§3Ôí,, dâ compôlêflciâ dê Turma de Dke[ô privâdo,

APELAÇÃO CivÉL, no vâlor dê RS 179.518,39, distrbui& êíí1 25tc/.l2o?5, atualmêntê na
Des€mbaígadora MARIA FILÔ[IE]{á, DE ALMÉIDA SUARQUE da jurisdição Ce T.ibunâl de
JrJst,çâ do Estado do Pâíá.

4 - Pmêê3so n' (84777643.?023.8.14.0Í101, d. cúrÍ?tlâílcin de Turmâ d€ Di.§ilo PÍivâdo,
APELAÇÀO CíVEL, no vdoÍ d€ R3 9í9.0m- dEtribuklo êm 2í03/2025, ãtüalmente na
Dêsêmbütgsdor COHSTANTINO AUGUSTO GIERREIRO dâ iuricdiçào de Tribunal dÊ Justrça
do Eslado do Pará..

5 - P.§côsso -Íro ffi6'l40il-23.202-8.14.030'l, de conrpet§*rÍa d9 Turms dô Dirêito Frivâdo,
APELAÇÃO CivEL, no valor de R$ 8O.Í)0O., di6tribuiJo em 29/01Í2025, atualmênte na
Dêsêmbyg*re MÂRGUI GASPAR BITTENCOURT É juÍisdiÉô de TÍibunel de Jeti:a do
Este(b do Fãrâ-

6 - Processo n' 089405&9ô.202?.8,14.0301. de comp€tância de Turma de Direil,o Frivado,
APÉLÀÇÃô Ch/Ê1, no va}or & R§ 258.576,01 , dHrüüldo srn 2ruO/2023, atuâlínsntê na

Desoínb6rsâdôís MÂRGUI GÂSPAR BITTÊNCOURT da lüfsdição de Trilx{ul dê ..ijsNtçã do
E§tâdo do Pârá.

As iÍíormlçõG co.úidü n.dt Crtidto rCrcr,tr.cr r .rdrL.rcia d. Àtó.- d. EÍ.cl,çào titc.l, tlurÊiTãl o{r Êât du.i,
Er.cuçáo prlÍi.rorlasl, FrlinÊia a r3c.rpr..çIo Judlcirl{Coneô.{ate}, Ciy.l . Cornê.§l.|, F.milir,

,RvaÍltirio a atc".-

Cortidlo t'r súoardrdr coô o ptl,ihrft5 ,9f"4Ê§ - CJnfs, qlr hlnIrrl tl.tldão *alc. pr.l brllLts crv.E"
cêí{Háô cxFêdi*. §rtâ.&âÍnêíd. êírl : 02iÔ7ltâ2â í&3Ô;41
COI{TROLÉ 0Í0ât0tlf$1$ Está carüdrfo * ênd§di speaáÉ f/r"â pe8.oa6 cüí mri!. iladê dvil.
Vàhda âtá 3oo912É5 0O:00S0 üà'a (na\ab.-rE(cdj
Conp.ov.Éo ô ã.a.ttraad.d. d. c..tld-o É rà p:rr5t.^tF.Jür.t 1

E6tâ cêÍtidâo t'êm êrêiiô dê cÉ.üdÉo n6gdtuÊ Frâ F.rêôà€úÊ de FâLítiô, ccnddr*{shrlÊ .âíneôssêaíriás} ôr.l Í6à+e.âiâo i.rdicrâ|.

PÉc€sso no 081555333.2018.8.1:1.030 t, dc
APELAÇÃO CIVEL, no varcr,i.:rlg R§ 39.71036,
Desêmbarsádô{ JOS§ AMfCü§Ol
JLstrçâ oo Eslâdo do Pará.

TÊXR§IRÂ

Desêmb*gâdor LEONARDO
do Es1âdo do PâÉ.

de Íurma de Oirêito PÍivado,
am 1711'2Í2024, aluê|fiànl8 ne
§à lulediçào ds T.ibtixei dê

dà -Turmã de Dirsílo Privado.
''§m 06/0í2025. atualrnênte rra

DÊ IIoRONHA TAVARES dâ . u.isda@ d€ 1Íibunal dê Jusliça



7 - Píacêssô no ü)m08$75.20í5.8.14.0301, dó coíÍp3táncjâ dê Ve.ss Clv6is - Fazê
Púbticâ, FROCEDTMENTO CO{ÁUM CivEL, no valor d€ § 1Í}3.128,, d
fi/0f,no,z2, att,atm€Íta nâ ? \âa dã FezsÍrda dB B€kâm ds írisdir& da Eelám
Civêl,

m

I - Procêsso no 0034208-ô7.20í 0.8.14.0301, de coftpst§nclâ de Vaías Clvêis - €
EmpÍosârial, PROCEDIMENTô COMUM CIVÊL, no vâlff dâ R$ 33.492,. d
2710812010, âlrrâlmsnb na 6t vàrâ Ctuêl á €mprusâriâl ds tselêm dâ iuriÊ(llçàô dà
Fórum Clvd.

I - Procá§so nc m84296-18.2O16.8.14.0301. dê conrgetârcia clê Vârá$ Clvâis - Civêt e
EmpEsaÍbl. MONITÓRIA, rE valoÍ ê R$ 541.337,82, distíibüido êrn 28f fiDLz1, atudmênte
na 3' \rbra.Civd a Empresarlal de BcÉân da júbdkÉo de Sêêíír - Fôrum Civel.

10 - Pmoesso no 03:12282{5-2016.8.14.03t}1, de compe{ência d6 Vúas Clveis - Clvel e
Emprêssriâ|, PROCEDIMEHTO CôMUi4 CIVEL, no valor da R$ 1?0.785,ss, diãtíibúidô âm
28mfi0,22, âtuâlrnêfib na I' vâra Ctyât Ê Empflrsarial de §elêm dâ juÍi8diçâô de BelÉm -

Fóíüm Clvd.

11 - PÍocê.§o n' O,188ô37^3:lrolô.8.14.0301, d6 coÍllpÊlêncie d€ veras Cl'rsB - Ci'iel ê

EmpÍ€êeÍbl, PROCEoIMEMÍO COMUiril CiVEL, no \.ahúr de R$ 15.0m,, distribuÉJo em

6$7no22, âtralnontG nã 13! \hrâ Cívd c EmpÍrsüiiú & Belám da iurisdiçáo & l,êlàn -
Fórum C;vd.

12 - PrücBsBo no 0802317-38.20â3.8"14.0301, de conpetência de Varas ülvêis - 6lvêl ê
Eínpre§8Íiâ|, MONITÓflA, rE vâbr dê ffi 179.518,3S, di§inboido êm r //0112023, âtüâlmênlê
nâ 1r vêrÉ üfvd s Êmprssariãl dê BêlÉm dâ iuÍisdiçào d§ B§léí?l - Fôrum Clvel.

13 - Pr@§sô no 081.t316-17.2025.9,14.03O1 , dê cónrpêtêÕ{rã d€ V*â3 {;ivÍ,is - ôlvêl é

EÍnpÍsô6Íial, ÉxÊcuçÃo DE TITULÔ EXTRÀluDtCtAr, no vah'r de RÍ ils-5§â.. dêribuido
em 20/0?ã)25, atralmêntc na 7' Vara Chd c Erpruear;al de Bêlêm da junsclção dê Bel*n -
Fórum Ctv€|.

14 - Ptúcê6§o n' 081960Sê5.2m5.8.í4.030Í, de competêroia de J,rizailc' ãâpê6hl da
Fazêndâ Públicá, PROCEDITúENTô §O JUIZADO ÊSPÊ§lÀl tívãt, no vâlôÍ dâ RS 2ü.000,,

distíiboldÉ Ém 2Zô3f2025, âtuelnrântÉ na 31 Vara do J§Aâdo EÉp€{rÍrt dã Fâêndâ Públirá de

Belém da iurigdiçâo dê 8€lêm - F&um Clvel.

'15 - PÍE€so no O82e4$-31.ã]25.8.14.03O1 , de cfi?€GsÕia & Vras Cív€is - ülvél ê

Empím'Iiât, CUMPRIMENTO PROVISÔR|O DE SEHTENçÀ Íro valoí d€' R$ 170.049,46,

disüiôrrido âÍí 10104/2m5, drdmâÊtê nâ Y \Bâ CÍ\êl ê Efnprêeârial d€ t dáír dâ jrraêdiÉo

d€ Betâm - Fóruí Clwl.

16 - Prscêsso no 08310O7-0â-2m§.8. t 4.0301 , dê cosrpâl*ncrâ dê Jurzdô Espâliâi dâ
FãzÊndâ Púbiba, PROCEDIMÉNTO DO JUIZADO E§PÉCIÀL CIVEL, no vshr ds R$
30.910,§8, dbeibuido ern 2ê10dltÜ2S, âtuâkÍr6ntê na 3' Vara do Juizado Espêciâl dâ Farendá
Públicâ de ge!*n dâ Msdiçáo dê Êdêm - FóÍum Ci\ral.

Âo ítlormrçõü coíltidaá n*t! CaÍtilio ltaa!ürr{a a ardÍi.lci. d. Âeõ.ô d. Exrclrçnr. ri!rj.l, lluni.*pd ou Éstadual,
€r.cuçio ,rúirrettlrl, Fllancir . rrcllprrsçlo Judiçirl(C€ÍçoÍdtti}, íJw.l . Cor.rêlrl. F.milir,

Ítwüttirlô a rlr,-

C.ítldb str qrMdà com o pwv*r.ílb 1$Aüdt - CJIiB, qir! Ml&rl eü{dÕo §nh, púr! th§8 c}rr h-
üôáldão cre.dida g.âtá.rrrenb êrn : 0âS7/2€S 1§:30:tt1

COiITnOLE: 01021$llíi3lt0 Esaá cêílidxlo ê âJ§§dâ âpêí',s-e ilsía pÉssrás eoÍn Íyx{oí Éâdê rjvil.
VéúidE Etá Íleg2É5 0c00l)0 L/ô,' (n-c.b,í*)
Cottrpíwrçio ô -ffid. d. c.rti§o io 3b hlprrtm,.ip. júr-t 2

Eía ceÍtidâô kEn r$êitô de êEÍiidào naodivâ Étá Fm§sa dê Fâ*nds, €o.tcãdââ{áàdâ ÍêE.eíeírr, trzs) orr í*Feràçfu iuícia,



17 - PÍocêsso no 0835872-12.2024.8-14.0301, dê cônp66ncia *J ./rylt)€ Crvais - Cível
EÍnpÍ€saÍiâl, MOlrllTÓRn, Ís vab{ cte R$ 297.E50,Í§, dtsültruiú, 8i,.1 '!.3 í.14120/24, àlvd DE

§ã 14' Vará Civgl ê Êmpr3seriâl do B€ldm da iurisdü;ão ds BslÉíír - Fdrurn Cível.

18 - PíocÊsso n' 0838077.87.2019.8.14.0301 . d€ 6íÍpêÉneia ds Vúlag Cll,§i§ -
FmprasâÍial, PROCEDIMENTO COMUM CíVEL, n6 yalor de * 1??.7'12,28.
1ô/Í)7r20'tg, ate&ncnla na l'tr \ha Glvd s Emgssarial do g€lém da ]uÉ.áçâo de
Fórum Chld.

10 - Proc6âo no 0842í2rs-70.202).8.1,í.0301, dê cõmpêtêrdâ dê Juizâdô Esllêcial CÍt el,
PROCEOIMEI{rO OO JUIZÂDO ESPECIÂL CiyEL, no veror de RS rg 2â?,, íIí§üibuido ém
fin&nozfr. du€kn€ílt8 na 4' \Era do Jülzado Especiel Clyd <k Be;irr: da iurisd&áo de
Bêlám-fuurthsl.

20 - Proceaso nô 08{?77§-63.2023.8.14.0301, dê conpêtôncia de '/tras Clvais - Civel e
Emprearbl, PROCEDET/IÊ}*TO COMUM CIVEL, no vdor de R:$ 1119.ô00,, distribuico em
241ÉnO23, dlafnontÊ na 14' Vâre ClieÉ ê EmprEsâÉal do Bolárn *a iríis{,íçáo dê Êôlám -
Fórum Chrê|.

21 - Píoôssso n! 0á47S9ô-70.2021.8.14.{801, d6 cofipêtânciã de Va.as Civs'is - ExôcLç&
Fisc8l Esrab, ExEcuçÃo FlscAL, no vabr de R$ 43.046,1ô, disrriturdo €m i8108í2021,

ãtudmênlâ nâ 3t'\âra dê Ers{lrção Fiscsl (16 Bêlün dâ lrris$Éo dc B*m - Í:oÍum ClvêI.

22 - Píocs6§o no 0E5220&872025.8.1d"03Oí, ds coírç€tênda dâ '/a'âs Cít rri§ - Clvel €
EmpÍGaÍiâ|, MOIIffÔR]Â rs valor dê R8 ê5.6í3,ô3, diebibuióo *1 2110!72A25, âtudmânie
na 3'Varâ Ch,ãl â ÊmpIêsâid dê Bôlâfl da irEbdlçáo {fâ getêm - FónJrn Ctvel

:] - PíscEÊso í|c 098Í{5{-29.2022.S.1it.03O1 , de carpe8nda da Ve-as íiívsi.§ - Civ€l ê
§,,l1pr6ôártd" ÊROCEDIMÊI{TO COMUM OIVEL, nô valor do t{$ 8D í)íX,,, dlâlribuidô snr
1?rt84022, ã§lâlÍnôfit€ nâ 14' \brâ ÔÍral e Empmaariâl de Edá,:, ,1a prisdiçâo da 8elérn -
Férum Chd.

24 - Píocea§o no 08f188ô,-97.2021.8.14.O3OÍ , de corrpetância & Vsras CÍveia - Olvel a
Enrpresarial, EXECUçÃO OE TITULS ÊXTRAJITDICIAL, no r.-d!,ff ds R§ 226.094,03,
dist ibuido ar'n Ogl12lN21, ãtuâlínsn!â na ôr Vara Clwl a Êmprasx'ta, d€, i46iêÍr de jurisdiçâc
d€ Beiêm - Fórlrn Clv€|.

25 - Píocê§õo rP 0à9.Í058€6.2022.8.14.A§1 . do BrFatânda dá Vââs Cí\,rêl§ - Clvêl ê
ÉÍnpÍ€seÍíel, ,t6l{lTÓru4, nô valor de R[ 258.57ô.01, disrrihrÍdo &ç* 22t11120?t, atudmenl.,
na '15' \râra Clvel a Empraeadal de Bokqllt dâ §risdição dê &lám - Fôt ,rn Clveí.

(Ê
m

à

26 - PÍocÊÊso no 000*296{3.2ü3.8.í4.03t}l, dê compolêrEia ôa .túizd,o Especial ôá
Fazenda Pút a.E, PROCÉD|ME|.ITO D0 JUIZAEO ESPECIAL Ch/Et, no yabr de R$
17.033,3, dlà§ibr,àdo 6ín 15m4f2024, ai.lâlrÍlênla na ,' l,lââ do Juizâdr, E§pêciâl de Fâzônr'lâ
püblice dê Bêhm e iurisdiçâo dâ B€6m - F&urn Civel.

ea i.IÍonragàr Ger ide€ í.Í! Cstidão rú.'n<. r .Jdtú.td. d. 
^çó.. 

d. Ê!6&r4;to fitc.l. llunirp.l o., EgLdurl,
ErÊuçâo pdrtironlll FalarÊir a ircupar.§lo Judlcill{ConcoÍdatil, Clv.! . Com.í.irl, F.í!ili..

lnvantirio a

c..iirr& Gr! cãríliãddú êoír o Forklríb 19&0§ - CJffi, qr |tli&d carlkSo úrüôa F rr ,altor, .;ir.lr.
Cêíúdáo 3xp.rÍd. gírt*§çnb úr : 02tr 1202ã IO:S:41
COx?nOLe OrÉâlils{ô:rtto # êêr*lÉo â êírlhid6 â:.:/í!âs ft ra Í,êrrr,B aD ínsad Éadê civil.
VÊiida até 3OlGy2@6 0(}0030 uba {'rar€&..ffia)
Comp.lr..Éo.l út rÍ&Ítú d. c.rti§o rc â hlprfE liFr-iu1E 3
ÉSâ cêdidào tam É&iiô ds êêÍüílló niêgdtva psrÊ pí!êâffi ÍÍê ÊâllactA €nôôdtta(rh& ri1,Í,ti'lâscdÍdâs, & j .aar»râçáo iú(liciál-

(?ín

êi"



!E
q§na.&'ra, 2 irÃfi, ?025

4§ôwi*ô ds Êmúsão dü C§ltid§o Civ.t

à
Divhà. dr DirtdbskSo dr Êribr Civrir

DbrtoÍià .to Fôru!§ Clvd

MARCELO sANTOs
COSTA:41001742204

Àislnâdü dà Íôrmâ digitàl pirr MAffiELo
SANIO§ (06ÍA:41 00 l10?204
tbdos: 2025.07.04 10-.tIú5 {3'0o'

Ai inío,Ili.çõaô coÍttldss müta Cortidio r.6.rsr!{r r rxt6r*ia dü Â0õas *a Êr8.ÉrrÇào Fkcal. lluoicipal o.i Êalsdurl,
Êr.rüçie pririmoniâI, Frllncir ô rocuprrâflo Judl€ial(Csncordtt§,, iiv.l * Com.ír:irl, Írrnilir,

lnvltltrô a alc---

C.rtlrao str qtíor idi. ..m o Ír.!vl rfE tllÊOol - GrntE' $.r hithrt crd.Lo riltk prr. fuío( cierb.
cêrtirã.r âxp.dd. gÍrà.*.tnenb €m i Ô2ô?l2O!§ 10:30:'11

CôXtiôL& 070210t31ô31§t ES côíi.râo é amilidâ âpêôós @.íi Éssr.B s.r ínsbr ilede ciuil-
Váida É& 3Oi§Slã)25 0&0O§0 ti&â fíÍâEôb.cosra)
Conw!úr*to ô r|!t rai i&d. da c.rtiíio no rÊl. hüprrw*ry-ílFjuí.L 4
Esls .ÊÍtidto bm êíâito do cÉftiirltô naodivÊ iÊrá p.!aêseo6 dà Fâl&!a&i, @írcdde(drda râm6írescên&s) ô., .*âlp€râçe iL.lidâ|,
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POD€R .'UDICIÂ§IO
tusTIçA *0 TRÀBÁL|{]

CERTID§O !§EGÀTrvÀ DE DÉBTIO§ TRÃBÀL§I§?ÀS

Nome: PÂRÂ ?000 (lrÂTRIZ I FILÍAIS)
CNPJ : 03. 584.058/080I-1 I
certidão no : 13334763/2025
Expedição: 06/A312825, às 16:32:37
Validâde: 0210912025 - ,l80 (reflto e oitenta) dias, contados dâ datã
de sua expedição,

Certifica-se que prrr 2ooo { xlr§.xs s rrlràas}, inscrito(a) no CNF.J

sob o no 03,56{.058./0001-1r. !§Ío cotrsÍÀ co$o inadifilplente no Bânao
Irlacional de Devedores Trabalhistas.
Certidãô emitida Êor bàse nos ãrts. 642-A e 883-A da Conrolidação
das Lêis do Trabêlho. âs.rescentados pelas Lêis ns." 12.44A/2A11 e
13.467/2417, e no Ato Q1 /2022 da CGJT, de 2l de janeiro d€ 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No .aso de pessoa jurÍdica. a Cert j-dão atesta â eíripresa en rel.ação
a todos os seus es tabelecimêntos, agências ou filiais.
À aceitação desta qertidão condic-iona-§e à vr:rificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnet (http: í lwttw.tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitêmente.

rtrFoFl(Àqão rxFoBTÀIrrE
Do gancô llacional de Devedores Trabalàistas ccnsta,!'r os dádo§
necessários à identificação das pessoas naturâjs e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho qudnto às obrigações
estabelecidas e sentença eondenat6riã transitada em julgado ou em
acordos judiclais trabalhistas, j-nclusive no concernente aos
r eco lh iment os previdenciários. a honorári,-os. a cus tas. a
emoltnentos ou a recolhimêntos d*terminados em .lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o llinistério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulôs que, por
disposição legal , contiver força êx€(utiva.
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§ovE*no Do

SECHETARIA DE
ESTÀDO Df TURISÜO

ÂTE§TÂDO DE CÀPÂCIÜADf, ÉC§TCÂ

A referida empÍesâ cumpriu com todas as obrigaçôes assumidas no que diz respeito

aos serviços solicitados, pelo quc declaramos esÉar âpte I cuúfdÍ Ltm o úbjetô corltretàdÕ, nãô

haverdo nada que a desbone.

Pcr ser ver<lade, firnunxrs o prtsente,

BeleÍrlPÀ. 17 ile abril de 2ü24.

LUcAsvlElRÂ §m§ff"'*
TORRE§OO3793 IoÍsrsmr}er?rzst

212gg Éslôâr.ol.lr 13:!lt

LUCÁ§VIEIRA
Se*retário Adjunlo de Turismi: do Pará

Â1.. Ccffil BiÍrcllcouÍ, lr*r$€ro rt3.

Botista Cunpos, Bclém - PÁ- CEP: 6ó*Í í l4{,
TelÊfoíe. 3l I GSaOI

E-maii: secrd&seiur.p-Êo\,.b!

GJ

ô

ÂrÊstaÍnos para a fins de direiro, que â eÍnpftsâ PARÁ 2alB0. arsrxiaç'âo civil

qualiflrcada mnr ôrgarização §ocial ne fonne do Decreto Estsdual n" 3.881 de 25 de jaoeiru de

2&X). pôfiádora do C§pJ n" S3"5M-0588001-1& com sede *a Ar. Bouleverd Cestilhos

França" Vn. Ármazém 03, Bairro Cempina" CEP: 6ó.01S420, B€lcfir'pÀ foi a empresa

conlratÂdâ pàrê â preslaçqo dos serviços dt locação de espaço e orgânizaçãô tlo evento

DíÀLOC0S AMAZÔh1CO§ E cÚpULA DA AMAZÔÀ1A - 2023, c*nfonne LrontrÀro n"

A24t20D3. cujos serviçoe incluern o €§truture completa" inÊaesrrutura tfunica e

g{r'§1, cÍ§.deüÊfuàentou snogÉ§â ge$I, sirrâ§zaçãô, §robiliêrio completo e mão de ob,râ cün

equipe completa de stalf e de gesrão ds pÍojêio.
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CertiÍicado de Reguleridade
do IGTS - CRF

Inrcr{çÉo:
Râr^Íat

03.584.056,100G1-tE

pÀRA 2000

Endcrêçô:
^v 

âarLEVÀRD CA§tI{fiO rnârúCÂ SH rRl,tAzE!'t 0: 03 / CÂiaPIltA /
aE,-E}/llPAl66i853-O7O

A Câlxã §c,ônômicô Fêdêral, nô u§ô rlâ âtribu{çâs quê lhe côÍlfêrâ o Art.
7. dô Lêí §.036, de u dê firâiô de 1990, rârtfficâ quê, nêstâ datâ, á
empresà àcima ld€fltiflcda encontra-se êm sltuâçâo regular pérânte o
Fundo dê Gârantla do Tempo dê S€rvico - FGÍs.

O pÍesênte Certificadó ôãs servhá dê prôva conka cô.Jrônçô de
qualiquêr déb,tas rêfêrêÍrtê§ â contrlbulÇõê§ e/ôu encanâ9§ dêvidos,
dÊ(oírêntãs dâs obrlgãçôês eôrTr ô FGTS.

v.lldrdê:t 2/08/2025 a 1§lwt2o25

c€rrttlcâçaô Í{ÓÊro}ú: 2025081 2033 10899296160

lnformefão übuda ern t4/0812O25 10:54:t}s

A uülizãção dêste Certificado para os fins previstos em Lei êsta
condlclonada a verllicação de autenticldâdê no site da Caixa:
ru .clllxr.gor.br
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